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INSTRUÇÃO NORMATIVA no gi, de 01 de dezembro de 2010. 

Regulamenta o registro de agente econômico na 
ANCINE previsto no art. 22, da Medida Provisória 
2.228-1, de 06 de setembro de 2001, revoga a IN 
41 e dá outras providências. 

A Diretoria Colegiada da ANCINE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso 
IV, do art. 60  do anexo 1 do Decreto 4.121, de 07 de fevereiro de 2002, e 
tendo em vista o disposto no art. 22 da Medida Provisória 2.228-1, de 06 de 
setembro de 2001, em sua 378a Reunião da Diretoria Colegiada, de 01 de 
dezembro de 2010. 
RESOLVE: 

CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° - Para fins desta Instrução Normativa, entende-se como: 
1 - Agente Econômico Audiovisual - Qualquer pessoa natural ou jurídica que 
participa, independentemente, como sujeito ativo na atividade econômica 
audiovisual. 
II - Agente Econômico Brasileiro - Pessoa natural cuja nacionalidade seja 
brasileira e/ou pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras e que tenha no 
país a sede de sua administração, atuando como sujeito ativo na atividade 
econômica. 
III - Empresa Brasileira de Capital Nacional - Empresa constituída sob as 
leis brasileiras, com sede e administração no País, cuja maioria do capital total 
e votante seja de titularidade direta ou indireta de brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos, os quais devem exercer de fato e de 
direito o poder decisório da empresa. 
IV - Agente Econômico Estrangeiro - Pessoa natural estrangeira ou pessoa 
jurídica não constituída sob as leis brasileiras. 
V - Agente Econômico Exibidor - Agente econômico que, no seu 
instrumento de constituição, apresente como atividade econômica, principal ou 
secundária, a exibição cinematográfica, classificada na subclasse CNAE 5914-
6/00. 
VI - Atividade Econômica - Agências de Publicidade - Atividade econômica 
classificada na subclasse CNAE 7311-4/00 - Agências de publicidade. 
VII - Atividade Econômica - Aluguel de Fitas de Vídeo, DVDs e Similares 
- Locação de Vídeo Doméstico - Atividade econômica classificada na 
subclasse CNAE 7722-5/00 - aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares. 
VIII - Atividade Econômica - Aluguel de Outras Máquinas e 
Equipamentos Comerciais e Industriais Não Especificados/ -fl 

-/ 
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Anteriormente, Sem Operador 
- Locação de Equipamento para 

Produção Audiovisual - Atividade econômica classificada na subclasse CNAE 
7739-0/99 - Aluguel de Outras Máquinas e Equipamentos Comerciais e ( 
Industriais Não Especificados Anteriormente, Sem Operador. 
IX - Atividade Econômica - Artes cênicas, Espetáculos e Atividades 
Complementares não Especificadas anteriormente 

- Produção de 
Eventos Culturais - Atividade econômica classificada na subclasse CNAE 
9001-9/99 - artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não 
especificadas anteriormente. 
X - Atividade Econômica - Atividades de Exibição Cinematográfica - 

Atividade econômica classificada na subclasse CNAE 5914-6/00 
- atividades de 

exibição cinematográfica. 
XI - Atividade Econômica - Atividades de intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários - 
Agenciamento de Transferência de Direitos de Distribuição ou 
Comunicação Pública - Atividade econômica classificada no CNAE 7490-1/04 
- atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários. 
XII - Atividade Econômica - Atividades de Pós-produção 
Cinematográfica, de Vídeos e de Programas de Televisão não 
Especificadas Anteriormente - Pós-produção ou Laboratórios de 
Processamento de Imagem - Atividade econômica classificada na subclasse 
CNAE 59 12-0/99 - atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de 
programas de televisão não especificadas anteriormente. 
XIII - Atividade Econômica - Atividades de Produção Cinematográfica, 
de Vídeos e de Programas de Televisão não Especificadas 
Anteriormente - Produção de Obra Audiovisual Não Publicitária - 

Atividade econômica classificada na subclasse CNAE 5911-1/99 
- Atividades de 

Produção Cinematográfica, de Vídeos e de Programas de Televisão não 
Especificadas Anteriormente. 
XIV - Atividade Econômica - Atividades de Televisão Aberta - 

Radiodifusão de Sons e Imagens - Educativa e Cultural - Atividade 
econômica classificada na subclasse CNAE 6021-7/00 

- atividades de televisão 
aberta cujo agente econômico opera serviços de radiodifusão de sons e 
imagens educativos e culturais. 
XV - Atividade Econômica - Atividades de Televisão Aberta - 

Radiodifusão de Sons e Imagens - Comercial - Atividade econômica 
classificada na subclasse CNAE 6021-7/00 - atividades de televisão aberta cujo 
agente econômico opera serviços de radiodifusão de sons e imagens à exceção 
daqueles que operem serviços de radiodifusão de sons e imagens educativos e 
culturais. 
XVI - Atividade Econômica - Atividades de Televisão Aberta 
Radiodifusão de Sons e Imagens - Atividade econômica classificada na 
subclasse CNAE 6021-7/00 - atividades de televisão aberta. 
XVII - Atividade Econômica - Atividades Relacionadas à Televisão por 
Assinatura, exceto programadoras - Intermediação de Programação no 
Mercado de Comunicação Eletrônica de Massa por Assinatura 

- Atividade 
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econômica classificada na subclasse CNAE 6022-5/02 
- atividades relacionadas 

à televisão por assinatura, exceto programadoras. Ly7 
XVIII - Atividade Econômica - Comércio Atacadista de Filmes, CDs, 
DVDs, Fitas e Discos 

- Comércio Atacadista de Vídeo Doméstico - 

Atividade econômica classificada na subclasse CNAE 4649-4/07 
- comércio 

atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos. 
XIX - Atividade Econômica - Comércio Varejista de Discos, CDs, DVDs e 
Fitas - Comércio Varejista de Vídeo Doméstico 

- Atividade econômica 
classificada na subclasse CNAE 4762-8/00 

- comércio varejista de discos, CDs, 
DVDs e fitas. 
XX - Atividade Econômica - Distribuição Cinematográfica, de Vídeo e de 
Programas de Televisão - Distribuição - Atividade econômica classificada 
na subclasse CNAE 5913-8/00 

- distribuição cinematográfica, de vídeo e de 
programas de televisão. 
XXI - Atividade Econômica 

- Empacotamento de Comunicação 
Eletrônica de Massa por Assinatura 

- Atividade de organização, em última 
instância, de canais de programação, a serem distribuídos para assinante de 
Comunicação Eletrônica de Massa por Assinatura. 
XXII - Atividade Econômica - Empacotamento em Mídias Móveis - 

Atividade de organização, em última instância, de canais de programação, a 
serem distribuídos para assinante de Mídias Móveis. 
XXIII - Atividade Econômica - Estúdios Cinematográficos - Locação de 
Estúdio para Produção Audiovisual 

- Atividade econômica classificada na 
subclasse CNAE 5911-1/01 - Estúdios Cinematográficos. 
XXIV - Atividade Econômica - Operadoras de Televisão por Assinatura 
por Cabo - Atividade econômica classificada na subclasse CNAE 6141-8 

- 

operadoras de televisão por assinatura por cabo. 
XXV - Atividade Econômica - Operadoras de Televisão por Assinatura 
por Microondas - Atividade econômica classificada na subclasse CNAE 6142-6 
- operadoras de televisão por assinatura por microondas. 
XXVI - Atividade Econômica - Operadoras de Televisão por Assinatura 
por Satélite - Atividade econômica classificada na subclasse CNAE 6143-4 

- 

operadoras de televisão por assinatura por satélite. 
XX VII - Atividade Econômica - Produção de Filmes para Publicidade - 
Produção de Obra Audiovisual Publicitária 

- Atividade econômica 
classificada na subclasse CNAE 5911-1/02 

- Produção de Filmes para 
Publicidade. 
XXVIII - Atividade Econômica - Programação em Circuito Restrito - 

Atividade de seleção, organização ou formatação de conteúdos audiovisuais 
apresentados na forma de canais de programação em circuito restrito. 
XXIX - Atividade Econômica - Programação em Mídias Móveis 

- Atividade 
de seleção, organização ou formatação de conteúdos audiovisuais 
apresentados na forma de canais de programação em mídias móveis. 
XXX - Atividade Econômica - Programação em Transporte Coletivo - 

Atividade de seleção, organização ou formatação de conteúdos audiovisuais 
apresentados na forma de canais de programação em transporte coletivo. 



e 

XXXI - Atividade Econômica - Programadoras - Programação 
Comunicação Eletrônica de Massa por Assinatura - Atividade econômica 
classificada na subclasse CNAE 6022-5/01 - programadoras. 
XXXII - Atividade Econômica - Serviços de Dublagem - Atividade 
econômica classificada na subclasse CNAE 5912-0/01 - serviços de dublagem. 
XXXIII - Atividade Econômica - Serviços de Mixagem Sonora em 
Produção Audiovisual - Atividade econômica classificada na subclasse CNAE 
59 12-0/02 - serviços de mixagem sonora em produção audiovisual. 
XXXIV - Atividade Econômica - Serviços de Telefonia Fixa Comutada - 
STFC - Operação de Telefonia Fixa - Atividade econômica classificada na 
subclasse CNAE - 6110-8/01 - serviços de telefonia fixa comutada - STFC. 
XXXV - Atividade Econômica - Telefonia Móvel Celular - Atividade 
econômica classificada na subclasse CNAE 6120-5/0 1 - telefonia móvel celular. 
XXXVI - Canal de Assinatura Mensal - Programação oferecida para o 
consumidor final assinante do serviço de comunicação eletrônica de massa por 
assinatura e de mídias móveis, mediante pagamento de assinatura mensal. 
XXXVI.E - Canal avulso de programação - Canal de programação organizado 
para aquisição avulsa por parte do assinante do serviço de comunicação 
eletrônica de massa por assinatura e de mídias móveis 
XXXVIII - Canal avulso de conteúdo programado - Canal de programação 
com conteúdos organizados em horário previamente definido pela 
programadora para aquisição avulsa por parte do assinante do serviço de 
comunicação eletrônica de massa por assinatura e de mídias móveis. 
XXXIX - Complexo de Exibição - Unidade arquitetônica e/ou operacional 
organizadora de um conjunto articulado de serviços, estruturados a partir de 
uma ou mais salas de exibição e agrupadas sob um mesmo nome. 
XL - Detentor de Direitos Patrimoniais Dirigentes - Agente econômico que 
se constitui como cotista do patrimônio de obra audiovisual e passa a exercer a 
direção deste patrimônio, outorgando direitos com ou sem restrições sobre as 
cotas patrimoniais, auferindo renda associada a esta participação patrimonial 
ou outorgando modalidades de exploração do conteúdo audiovisual, podendo 
constituir direitos afirmando onde (território), por quem (beneficiário), por 
quanto tempo (duração) e em qual modalidade ele será explorado (distribuído, 
reproduzido, comunicado, transformado etc.) ou servirá de base para produtos 
derivados (licenciamento de outros produtos que não conteúdos audiovisuais). 
XLI - Grupo Econômico - Associação de empresas unidas por relações 
societárias de controle ou coligação, nos termos do art. 243, da Lei 
6.404/1976, ou ligadas por sócio comum com posição preponderante nas 
deliberações sociais de ambas as empresas, ou, ainda, vinculadas por relações 
contratuais que impliquem acordo de estratégia comercial com finalidade e 
prazos indeterminados. 
XLII - Grupo Exibidor - Associação de dois ou mais agentes econômicos 
exibidores nos termos do inciso XLIV. 
XLIII - Outros Mercados - Os segmentos de mercado audiovisual em mídias 
móveis, transporte coletivo, circuito restrito, entre outros. 
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XLIV - Pessoa Jurídica Coligada - A pessoa jurídica na qual o investidor 
detém influência significativa. Sem prejuízo do disposto no art. 50  da presente 
Instrução Normativa, ocorre a coligação quando o investidor for titular de 20% 
(vinte por cento) ou mais do capital votante do investido, sem controlá-lo. 
Também serão consideradas coligadas, duas ou mais pessoas jurídicas cujo 
capital votante for detido, direta ou indiretamente, em pelo menos 20% (vinte 
por cento), por uma mesma pessoa natural ou jurídica. 
XLV - Pessoa Jurídica Controlada - A pessoa jurídica na qual a pessoa 
jurídica ou natural controladora, diretamente ou através de outras controladas, 
independentemente do seu percentual de participação no capital votante, é 
titular de direitos de sócio, inclusive mediante a existência de acordo entre 
sócios ou acionistas, que lhe assegurem, de modo permanente, 
preponderância nas deliberações sociais e poder de eleger a maioria dos 
administradores. Para efeitos de registro na ANCINE, é equiparada a 
controladora a pessoa, jurídica ou natural, que, direta ou indiretamente, 
exerça: a) veto estatutário ou contratual em qualquer matéria ou deliberação; 
b) impedimento à verificação do quórum qualificado de instalação ou 
deliberação do Conselho de Administração ou da Diretoria, ressalvadas as 
hipóteses previstas em lei; c) o voto em separado que se refere o inciso III do 
art. 16 da Lei 6.404/1976. Incluem-se como controladas as subsidiárias 
integrais. 
XLVI - Rede de televisão - Arranjo operacional, instituído através de vínculo 
contratual, entre estações geradoras e respectivos Sistemas de Retransmissão 
de Televisão que veiculam a mesma programação básica, na forma do art. 61, 
inciso VIII do Decreto 5.371/2005. 
XLVII - Sala de Exibição - Todo espaço, em ambiente aberto ou fechado, no 
qual se realize projeção de obras audiovisuais em tela de grande dimensão, 
para fruição coletiva pelos consumidores finais. 
XLVIII - Segmento de Mercado Audiovisual de Comunicação Eletrônica 
de Massa por Assinatura - TV Paga - Conjunto de atividades encadeadas, 
realizadas por um ou vários agentes econômicos, necessárias à prestação dos 
serviços de oferta de múltiplos canais de programação cada qual com grades 
horárias específicas por difusão linear, com linha editorial própria, com 
qualidade de serviço garantida por rede dedicada, ofertados ao consumidor 
final de forma onerosa, para fruição em aparelhos de recepção audiovisual fixo. 
XLIX - Segmento de Mercado Audiovisual de Radiodifusão de Sons e 
Imagens - TV Aberta - Conjunto de atividades encadeadas, realizadas por 
um ou vários agentes econômicos, necessárias à prestação do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, que consiste na oferta de conteúdos e obras 
audiovisuais em grades horárias específicas, por difusão linear, segundo linha 
editorial própria, ofertados ao consumidor final de forma gratuita. 
L - Segmento de Mercado Audiovisual de Salas de Exibição - Conjunto de 
atividades encadeadas, realizadas por um ou vários agentes econômicos, 
necessárias à prestação do serviço de exibição cinematográfica, que consiste 
na projeção de obras audiovisuais em tela de grande dirijensão, para fruição 
coletiva pelos consumidores finais. 
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LI - Segmento de Mercado Audiovisual de Vídeo Doméstico 
- Conjunto 

de atividades encadeadas, realizadas por diversos agentes econômicos,  

necessários para ofertar ao consumidor final, a título oneroso, obras 
audiovisuais em qualquer suporte de mídia pré-gravada. 
LII - Segmento de Mercado Audiovisual de Vídeo por Demanda 

- 

Conjunto de atividades encadeadas, realizadas por um ou vários agentes 
econômicos, necessárias à prestação dos serviços de oferta de um conjunto de 
obras audiovisuais na forma de catálogo, com linha editorial própria, para 
fruição por difusão não-linear, em horário determinado pelo consumidor final 
em aparelhos de recepção audiovisual fixo, de forma onerosa. 
LIII - Segmento de Mercado Audiovisual em Circuito Restrito 

- Conjunto 
de atividades encadeadas, realizadas por diversos agentes econômicos, 
necessárias à prestação dos serviços de oferta de obras audiovisuais para 
fruição pelos consumidores finais em circuitos de difusão restritos, como 
distribuição gratuita de mídias gravadas, circuitos fechados de televisão em 
ambientes comerciais e telas em espaços, vias públicas e locais de 
aglomeração, mesmo que eventuais. 
LIV - Segmento de Mercado Audiovisual em Mídias Móveis 

- Conjunto de 
atividades encadeadas, realizadas por diversos agentes econômicos, 
necessárias à prestação dos serviços de oferta de canais de programação cada 
qual com grades horárias específicas por difusão linear, ou de catálogo de 
obras audiovisuais por difusão não-linear, ambos com linha editorial própria, 
com qualidade de serviço garantida por rede dedicada, ofertados ao 
consumidor final para fruição em aparelhos de comunicação móvel pessoal. 
LV - Segmento de Mercado Audiovisual em Transporte Coletivo 

- 

Conjunto de atividades encadeadas, realizadas por diversos agentes 
econômicos, necessárias à prestação dos serviços de oferta de canais de 
programação cada qual com grades horárias específicas por difusão lineaç ou 
de catálogo de obras audiovisuais por difusão não-linear, ambos com linha 
editorial própria, ofertados ao consumidor final para fruição em veículos de 
transporte coletivo. 
Parágrafo único. Para efeitos do disposto no inciso IV do art. 10  da Medida 
Provisória 2228-1/0 1, pessoas jurídicas controladas e controladoras e coligadas 
possuem vínculos entre si. 

Art. 20  - O registro de agentes econômicos na ANCINE poderá ser realizado 
nas seguintes modalidades: 
1 - Registro completo de pessoa jurídica. 
II - Registro simplificado de pessoa jurídica. 
III - Registro de pessoa natural. 

Art. 30 
- O registro de agente econômico na modalidade registro completo 

de pessoa jurídica é obrigatório para as pessoas jurídicas brasileiras que 
operam no mercado audiovisual e que desempenham ativiçides de produção, 
distribuição, programação, empacotamento e exiição de obras 
cinematográficas e vídeofonográficas. 
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Parágrafo único. O registro de agente econômico, na modalidade registro 
completo de pessoa jurídica, é obrigatário também para: 
1 - Todas as pessoas jurídicas brasileiras, que exerçam atividades econômicas 
audiovisuais e que objetivem utilizar recursos públicos, inclusive provenientes 
de incentivos fiscais, destinados à atividade audiovisual. 
II Responsável pela remessa das importâncias pagas, creditadas, 
empregadas, entregues ou remetidas ao contribuinte estrangeiro que se 
beneficie de abatimentos conforme disposto nos artigos 30 e 30A da Lei 
8.685/1993 , ou o contribuinte estrangeiro, quando titular do beneficio junto a 
Ancine. 
III - Pessoas jurídicas isentas do pagamento da CONDECINE nos termos do 
inciso X do art. 39 da MP 2.228-1/2001. 
IV - Pessoas jurídicas brasileiras, independentemente de sua atividade 
econômica, detentoras de direitos patrimoniais dirigentes de obras audiovisuais 
não publicitárias a serem registradas na ANCINE. 

Art. 40 No requerimento do registro completo de pessoa jurídica, o agente 
econômico deverá informar as suas controladas, controladoras e coligadas. 
§10  Nos casos em que um agente econômico já tiver realizado o registro 
completo de pessoa jurídica, se constatado, posteriormente, a ocorrência de 
controle ou coligação não informada, a ANCINE poderá aplicar as sanções 
previstas no art. 14 da Lei 11.437/2006, observando-se o devido processo 
administrativo de que trata a Lei 9.784/1999, sem prejuízo da apuração da 
infração administrativa descrita no art. 22 da Medida Provisória 2.228-1/200 1, 
e seu regulamento. 
§20 As penalidades previstas no §10  do presente art. somente serão cabíveis 
quando investidor ou investido for pessoa jurídica cuja atividade econômica 
estiver relacionada ao audiovisual, conforme disposto no art. 10  desta 
Instrução Normativa. 

Art. 50 
- Observados os limites de suas atribuições, a ANCINE, de ofício ou por 

provocação, poderá, garantindo-se o devido processo administrativo de que 
trata a Lei 9.784/1999, apurar a preponderância nas deliberações sociais, no 
caso de pessoa jurídica controlada, ou a influência significativa, no caso de 
pessoa jurídica coligada. 
§10  A apuração de que trata o caput deste artigo, exclusivamente para fins 
desta Instrução Normativa, será cabível quando investidor ou investido for 
pessoa jurídica cuja atividade econômica estiver relacionada ao audiovisual, 
conforme disposto no art. 111  desta Instrução Normativa. 
§20  A apuração da ocorrência de preponderância nas deliberações sociais, ou 
de influência significativa, far-se-á baseada em qualquer dos seguintes 
indícios, observada a ampla defesa e o contraditório: 
1 - existência de administradores comuns e/ou indicados pelo mesmo poder 
votante. 
II - existência de operações significativas, passivs ou ativas, de 
financiamento, sob qualquer forma. 
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III - prestação de garantia real, pessoal ou de qualquer espécie. 
IV - recebimento permanente de informações contábeis detalhadas, bem como 
de planos de investimento. 
V - volume relevante de transações, inclusive com o fornecimento de 
assistência técnica ou informações técnicas essenciais. 
VI - volume relevante de transações envolvendo direitos patrimoniais sobre 
conteúdos audiovisuais. 
VII - significativa dependência tecnológica e/ou econômico-financeira. 
VIII - transferência de bens em condições, termos ou valores distintos dos 
praticados no mercado. 
IX - existência de acordo operacional que estipule condições favorecidas ou 
privilegiadas. 
X - contratação em conjunto de bens ou serviços. 
XI - uso comum de recursos materiais, tecnológicos ou humanos. 
XII - adoção de marca ou de estratégia mercadológica ou publicitária comum. 
XIII - existência de instrumento jurídico tendo por objeto transferência de 
ações ou cessão de direito de preferência relativamente à transferência 
recíproca de ações. 

Art. 60  - As atividades econômicas dos agentes econômicos brasileiros serão 
registradas na ANCINE conforme a Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas (CNAE), exclusivamente como especificadas no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e no instrumento legal de constituição da pessoa 
jurídica e eventuais alterações posteriores, devidamente registrados no órgão 
competente, integrante do Registro Público de Empresas e Atividades Afins. 
Parágrafo único. A apresentação de ato constitutivo, ou alteração posterior, 
contendo informações inconsistentes com as especificadas no certificado de 
registro perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas poderá implicar, 
observando-se o devido processo administrativo de que trata a Lei 
9.784/1999, o indeferimento do registro ou sua suspensão até que a situação 
seja regularizada. 

Art. 70 
- o registro de agente econômico na modalidade registro 

simplificado de pessoa jurídica é facultado aos agentes econômicos 
estrangeiros. 

Art. 80 - O registro de agente econômico na modalidade registro de pessoa 
natural é obrigatório nos seguintes casos: 
1 - detentores de direitos patrimoniais dirigentes de obras audiovisuais a serem 
registradas na ANCINE. 
II - proponente pessoa natural de projeto de produção de obra audiovisual ou 
de organização de mostra ou festival que solicite autorização para captação de 
recursos públicos, inclusive provenientes de incentivo fiscal, de acordo com os 
mecanismos previstos na Lei 8.313/1991. 
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CAPÍTULO II - DO REQUERIMENTO DE REGISTRO DE AGENTE 
ECONÔMICO - PESSOA JURIDICA 

Art. 90  - O registro completo de pessoa jurídica deverá ser requerido por 
representante legalmente constituído, por meio eletrônico, segundo modelo 
publicado no portal www.andne.gov.t. 
§10  O requerimento deverá ser acompanhado de envio eletrônico de cópia dos 
seguintes documentos: 
1 - No caso de Pessoa Jurídica Sociedade Limitada: 

instrumento legal de constituição da pessoa jurídica brasileira, ou a 
última consolidação, e eventuais alterações posteriores que forneçam as 
informações previstas no art. 997 da Lei 10.406/2002; 

Portaria de Naturalização ou Certificado de Naturalização do 
representante legal ou procurador; quando for o caso; 

Cédula de Identidade do representante legal ou procurador; 
no caso em que o requerente não seja o titular da pessoa jurídica, 

deverá ser apresentado o ato de constituição de sua representação ou 
instrumento de procuração, onde estejam especificados os poderes 
constituídos e o prazo de vigência. 

II - No caso de Pessoa Jurídica Sociedade Anônima: 
estatuto social, ou a última consolidação e eventuais alterações 

posteriores; 

instrumento legal de eleição do Conselho de Administração, quando 
houver; e da Diretoria; 

Portaria de Naturalização ou Certificado de Naturalização do 
representante legal ou procurador; quando for o caso; 

Cédula de Identidade do representante legal ou procurador; 
instrumento legal de constituição de sua representação ou instrumento 

de procuração, especificando seus poderes constituídos e o prazo de 
vigência. 

III - Para outros modelos de sociedades empresárias, bem como para 
sociedades simples, empresários individuais, associações, fundações e órgãos 
públicos, a documentação será adaptada a cada caso, sempre devendo 
permitir, porém, a identificação completa da pessoa jurídica e os instrumentos 
legitimadores dos poderes de representação. 
§20  A situação cadastral diferente de "ATIVA", no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica, será considerada impedimento para fins de registro. 
§30  Desde que com autorização motivada, prévia e expressa da ANCINE, 
mediante justificativa explícita do agente econômico, poderão ser aceitos 
registros em formatos diferentes do modelo padrão. 
§40 As informações que deverão ser fornecidas no procedimento de registro 
são aquelas definidas no Anexo 1 

- "Informações a serem,, preenchidas pelos 
Agentes Econômicos de acordo com a modalidade de registo na ANCINE". 
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Art. 10 - O registro simplificado de pessoa jurídica estrangeira deverá ser 
requerido por pessoa jurídica brasileira, previamente registrada na ANCINE, 
que a representará no Brasil, por meio eletrônico, segundo modelo publicado 
no portal www.ancinegov.br. 
§10  O requerimento deverá ser acompanhado de envio eletrônico de cópia dos 
seguintes documentos: 
1 - instrumento legal de constituição da pessoa jurídica, com prova de seu 
registro conforme a lei do país de origem. 
II - instrumento legal de delegação de sua representação ou instrumento de 
procuração para pessoa jurídica brasileira, especificando seus poderes 
constituídos e o prazo de vigência. 
§20. Os documentos estrangeiros deverão ser consularizados, em 
representação diplomática brasileira, no país de origem, e acompanhados da 
sua tradução juramentada quando não hajam sido redigidos originalmente em 
Portug uês. 
§30 Desde que com autorização motivada, prévia e expressa da ANCINE, 
mediante justificativa explícita do agente econômico, poderão ser aceitos 
registros em formatos diferentes do modelo padrão. 
§40 As informações que deverão ser fornecidas no procedimento de registro 
são aquelas definidas no Anexo 1 - "Informações a serem preenchidas pelos 
Agentes Econômicos de acordo com a modalidade de registro na ANCINE". 

Art. 11 - Filiais, sucursais, agências ou estabelecimentos somente poderão ser 
registradas na ANCINE depois que suas respectivas matrizes ou controladoras 
tiverem se registrado. 

CAPÍTULO III - DO REQUERIMENTO DE REGISTRO DE AGENTE 
ECONÔMICO - PESSOA NATURAL 

Art. 12 - O registro de pessoa natural brasileira, nata ou naturalizada, 
deverá ser requerido pelo próprio interessado, ou por representante 
legalmente constituído, inclusive no caso de administrador judicial 
representante de massa falida, por meio eletrônico, segundo modelo publicado 
no portal www.ancine.gov.br. 
§10  O requerimento deverá ser acompanhado de envio eletrônico de cópia dos 
seguintes documentos: 

Cédula de Identidade emitida por órgão oficial brasileiro; 
Portaria de Naturalização ou Certificado de Naturalização, quando for o 

caso. 
§20. Nos casos em que o requerente não seja o próprio interessado, deverá ser 
apresentado o instrumento legal de delegação de sua representação ou 
instrumento de procuração, especificando seus poderes constituídos e o prazo 
de vigência. 
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§30  Desde que com autorização motivada, prévia e expressa da ANCINE, 
mediante justificativa explícita, poderão ser aceitos registros em formatos 
diferentes do modelo padrão. 
§40 As informações que deverão ser fornecidas no procedimento de registro 
são aquelas definidas no Anexo 1 

- "Informações a serem preenchidas pelos 
Agentes Econômicos de acordo com a modalidade de registro na ANCINE". 

Art. 13 - O registro de pessoa natural estrangeira deverá ser requerido pelo 
próprio interessado, ou por representante legalmente constituído, por meio 
eletrônico, segundo modelo publicado no portal da www.andne.gov.br. 
§10 O requerimento deverá ser acompanhado de envio eletrônico de cópia dos 
seguintes documentos: 

documento de identificação do país de origem; 
comprovante de residência do período declarado, caso seja residente 

no Brasil; 
Registro Nacional de Estrangeiro 

- RNE, se houver. 
§20  Desde que com autorização motivada, prévia e expressa da ANCINE, 
mediante justificativa explícita, poderão ser aceitos registros em formatos 
diferentes do modelo padrão. 
§30  As informações que deverão ser fornecidas no procedimento de registro 
são aquelas definidas no Anexo 1 

- "Informações a serem preenchidas pelos 
Agentes Econômicos de acordo com a modalidade de registro na ANCINE". 

CAPÍTULO IV - DOS PROCEDIMENTOS DE REGISTRO 

Art. 14 - O procedimento de registro de agente econômico compreende as 
seguintes etapas: 
1 - envio de informações e documentos. 
II - análise. 
III - decisão. 
IV - manutenção do registro. 
Parágrafo único. Somente após concluída a etapa de decisão, e no caso do 
registro ser considerado deferido, o agente econômico será considerado apto a 
realizar operações junto à ANCINE. 

Art. 15 - Uma vez requerido o registro na ANCINE, inicia-se a etapa de envio 
de informações e documentos, que terá prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
§10. O procedimento de registro será automaticamente cancelado se o envio 
de informações e documentos não for concluído no prazo máximo de 30 
(trinta) dias. 
§20  O agente econômico é responsável pelo informe de endereço de correio 
eletrônico válido no ato de requerimento de registro na ANCINE. 
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Art. 16 - Concluída a etapa de envio de informações e documentos, a ANCINE 
terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para realizar a etapa de análise. 
§10  Se durante a etapa de análise for constatada qualquer pendência no envio 
de informações e documentos, a ANCINE deverá intimar o agente econômico a 
san á - las. 
§20  A intimação do agente econômico suspende o prazo da etapa de análise, 
que voltará a correr após o saneamento dos motivos que ocasionaram a 
referida suspensão. 

Art. 17 - A não regularização das pendências, por parte do agente econômico, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da ciência da intimação, 
implicará no cancelamento automático do procedimento de registro. 
§10  Concluída a regularização das pendências, e não havendo o cancelamento 
automático do procedimento de registro, a ANCINE retomará, sem prejuízo 
quanto ao prazo máximo de 30 (trinta) dias desta, a etapa de análise. 

Art. 18 - Concluída a análise das informações e documentos enviados pelo 
agente econômico, a ANCINE, com observância do devido processo 
administrativo de que trata a Lei 9.784/1999, comunicará sua decisão, que 
poderá ser: 
1 - registro deferido. 
II - registro indeferido. 
§10  O registro deferido dará ao agente econômico o direito de acessaç 
mediante senha, o Sistema ANCINE Digital. 
§20  O registro indeferido será motivado. 

Art. 19 - Do indeferimento do registro cabe recurso no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contado a partir da ciência da decisão recorrida. 
§10  O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não 
a reconsiderar no prazo de 10 (dez) dias, o encaminhará à autoridade superior. 
§20  A ANCINE terá prazo máximo de 30 (trinta) dias para comunicar sua 
decisão motivada em relação ao recurso apresentado pelo agente econômico, 
que poderá implicar em: 
1 - registro deferido. 
II - registro indeferido. 

Art. 20 - A etapa de manutenção do registro se inicia após o deferimento do 
registro e tem duração indeterminada. 
§10  Observados os limites de suas atribuições, a ANCINE poderá exigir, a 
qualquer tempo, desde que motivadamente, o envio de documentos e 
informações adicionais que comprovem os dados constantes no registro, bem 
como novos documentos e informações que se tornarem necessários ao 
exercício de sua atividade reguladora, observando-se, jnestes casos, a 
razoabitidade e proporcionalidade das exigências. 
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§20  O agente econômico terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias para o 
envio dos novos documentos e informações exigidos pela ANCINE. 
§30  Desde que demonstrada e justificada a impossibilidade no cumprimento do 
prazo de que trata o §20  deste artigo, a ANCINE poderá, a seu critério, ampliá-
lo. 
§40  Observado o devido processo administrativo de que trata a Lei 
9.784/1999, o não envio no prazo devido dos documentos ou informações 
exigidos pela ANCINE tornará o registro suspenso até que a situação seja 
regularizada. 

Art. 21 - O agente econômico que estiver registrado na Ancine tem obrigação 
de manter atualizados seus dados de registro e de cumprir as demais 
normatizações previstas pela ANCINE. 
§10  No caso de qualquer situação que implique a necessidade de alteração de 
seus dados de registro, o agente econômico terá um prazo máximo de 30 
(trinta) dias para solicitar tal alteração à Ancine. 
§20  Desde que demonstrada e justificada a impossibilidade no cumprimento do 
prazo de que trata o §10  deste artigo, a ANCINE, a seu critério, poderá ampliá-
lo. 
§30  A alteração dos dados estará sujeita à confirmação por parte da ANCINE, 
que poderá fazer uso da prerrogativa de que trata o artigo antecedente. 
§40  Observado o devido processo administrativo de que trata a Lei 
9.784/1999, o não cumprimento do disposto no caput deste artigo, por parte 
das pessoas jurídicas obrigadas ao registro completo, implicará a apuração da 
infração administrativa descrita no art. 22 da Medida Provisória 2.228-1/2001, 
e seu regulamento, sem prejuízo da suspensão do registro até que a situação 
seja regularizada. 

Art. 22 - O registro na ANCINE deverá ser revalidado a cada 5 (cinco) anos, 
segundo modelo publicado no portal ww.ancine.gçyJr. 
§10  A revalidação implicará também o envio eletrônico de cópia dos seguintes 
documentos: 
1 - No caso de registro completo de pessoa jurídica Sociedade Limitada: 

a) a última consolidação, e eventuais alterações ocorridas nos últimos 
cinco anos, no instrumento legal de constituição da pessoa jurídica 
brasileira; 

II - No caso de registro completo de pessoa jurídica Sociedade Anônima: 
a última consolidação, e eventuais alterações ocorridas nos últimos 

cinco anos, no estatuto social, ou a última consolidação e eventuais 
alterações posteriores; 

instrumento legal de eleição do Conselho de Administração, quando 
houver, e da Diretoria. 

III - No caso de registro completo de pessoa jurídica, tratando-se de 
outros modelos de sociedades empresárias, bem como soçiedades simples, 
empresários individuais, associações, fundações e órgã3s públicos, a 
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documentação será a adaptada a cada caso, sempre devendo permitir, porém, 
a identificação completa da pessoa jurídica e os instrumentos legitimadores 
dos poderes de representação. 
IV - No caso de registro simplificado de pessoa jurídica estrangeira: 

a) instrumento legal de delegação de sua representação ou instrumento 
de procuração para pessoa jurídica brasileira, especificando seus poderes 
constituídos e o prazo de vigência. 

§20  A não revalidação tornará o registro suspenso até que a situação seja 
regularizada. 

Art. 23 - A comprovação do encerramento ou inatividade de uma pessoa 
jurídica implicará o cancelamento do seu registro na ANCINE, sem prejuízo da 
cobrança de eventuais pendências administrativas ou fiscais. 

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 24 - Após o deferimento do registro, o agente econômico poderá solicitar 
a criação de diferentes delegações de acesso à sua conta no Sistema ANCINE 
Digital, segundo modelo que consta no Anexo II 

- "Formulário de solicitação de 
criação de delegação de acesso à conta de agente econômico no Sistema 
ANCINE Digital". 

Art. 25 - Os agentes econômicos que já possuam registro na ANCINE deverão 
revalidar seus registros a fim de se adequarem a presente Instrução 
Normativa. 
§10  Aqueles que não fizerem a revalidação no prazo máximo de 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias após a data de entrada em vigor desta Instrução 
Normativa terão seu registro suspenso até que a situação seja regularizada, 
observando-se o devido processo administrativo de que trata a Lei 
9.784/1999. 
§20  A revalidação incluirá, para as pessoas jurídicas, a atualização e 
complementação das suas informações, de modo a se adequarem ao previsto 
nesta Instrução Normativa. 

Art. 26 - A contar da data de entrada em vigor desta Instrução Normativa, e 
por um prazo máximo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, serão 
aceitos, em caráter provisório, registros completos, para pessoas jurídicas, 
daqueles agentes econômicos cujas atividades, principal ou secundária, 
previstas no instrumento legal de constituição ou eventuais alterações 
posteriores, que não estiverem de acordo com o art. 11  desta Instrução 
Normativa. 
Parágrafo único. Concluído este prazo, observando-se o devido processo 
administrativo de que trata a Lei 9.784/1999, o registro será suspenso até que 
as atividades econômicas, principal ou secundária, previlas no instrumento 
legal de constituição ou eventuais alterações posteriores, estejam de acordo 
com o art. 10  desta Instrução Normativa. 
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Art. 27 - Os descumprimento das normas desta Instrução 
implicarão aos agentes econômicos as sanções previstas no art. 
11.437/2006 e seu regulamento. 

Normativa 
16 da Lei 

Art. 28 - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Instrução 
Normativa 41, de 16 de agosto de 2005. 

Art. 29 - Esta Instrução Normativa entra em vigor 120 (cento e vinte) dias 
após a data de sua publicação. 

1ieI Rangel 
Diretor-Presidente 

ii 
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Anexo I 
- Informações a serem preenchidas pelos 

Agentes Econômicos de acordo com a 
modalidade de registro na ANCINE - 



1) Registro Completo de Pessoa Jurídica brasileira 

C N Pi 
Razão social 
Nome fantasia 
Data da constituição 
Natureza Jurídica 
Endereço Fiscal 

Logradouro 
Com piem ento 
Bairro/Distrito 
Município 
UF 
CEP 

Endereço de Correspondêncía - se houver 
CEP 
Rua 
Número 
Co mp teme n to 
Bairro/Distrito 
Município 
UF 

N° do registro da Junta Comercial 
Atividade Econômica Principal 
Atividade(s) Econômica(s) Secundária(s) - se houver 
Filiais ou Sucursais - se houver 

C N PJ 
Quadro societário 

No caso de Pessoa Jurídica Sociedade Anônima 
Pessoas naturais ou jurídicas portadoras de 5% ou 

ordinárias e preferenciais 
CNPJ/CPF 
Quantidade de ações / percentual 

No caso de Pessoa Jurídica Sociedade Limitada 
Portadores de cotas 

CNPJ/CPF 
Quantidade de cotas 

Coligada - se houver 
C N Pi 
Número de Identificação do Registro de Empresas (NIRE) 
Participação no capital votante - se houver 

Controlada - se houver 
CN PJ 
Número de Identificação do Registro de Empresas (NIRE) 
Participação no capital votante 

Conselho de Administração - se houver 
CPF 

Diretoria 
CPF 

mais de ações 



Representante legal ou procurador 
Função 
CPF 
Nome 
Data de Nascimento 
País de nascimento 
Nacionalidade 
Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) 
CEP 
Rua 
N úmero 
Complemento 
Bairro/Distrito 
Município 
UF 
Nome Artístico 
RG 

Número 
Órgão Emissor 
UF 

Telefone 
Fax - se houver 
Fixo 
Celular - se houver 

Correio eletrônico 
Página Eletrônica - se houver 
Sócio de Agente Econômico Audiovisual - 

Não 
Sim 

Pessoa jurídica 

CNP] 
Quantidade de cotas ou ações 

Em relação a esta pessoa jurídica 
Se sócio 
Se membro do Conselho de Administração 
Se membro da Diretoria 

Data de início da delegação de representação ou procuração 
Data de fim da delegação de representação ou procuração 
Poderes constituídos 

Te 1 efo n e 
Fixo 
Celular - se houver 
Fax - se houver 

Correio eletrônico 
Página Eletrônica - se houver 

Caso o agente econômico tenha como atividade econômica: 

Exibição Cinematográfica 



4 

4 

Lf Ç 3 
Complexo 

Nome do complexo 
Itinerante ou 

Características do complexo itinerante 
Fixo 

Endereço 
Logradouro 
Com plemento 
Bairro/Distrito 
Município 
UF 
CEP 
Se shopping center 

Nome 
CN P3 

Imóvel 
Próprio 
Aluguel 
Arrendamento 
Comodato 

Te 1 efo n e 
Fax 
Correio eletrônico 
Página eletrônica - se houver 
Serviços oferecidos 

Bombo n i e re 
Se administrada por terceiros 

C N P3 
Livraria 
Bar 
Outros 

Data de inauguração 
Gerente do complexo 

CPF 
Programador 

CPF 
Veiculaço de publicidade através de outro agente econômico 

C N P3 
Salas 

Nome da sala, se houver 
Número de assentos da sala 
Dados de acessibilidade 

Assentos para pessoas em cadeira de rodas 
Assentos para pessoas com mobilidade reduzida 
Assentos para obesos 
Assentos para pessoas com deficiência auditiva 
Assentos para pessoas com deficiênç4a visual 
Banheiro(s) acessível(is) // \ 
Acesso aos assentos com rampa/  
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Dimensão da tela 
Ar condicionado 
Formato 

Com palco italiano 
Stadium 
Com mezanino 

Tipo(s) de projeção 
Di gi tal 

2D DCI 
2D não DCI 
2D DVD 
3D 

Analógica 
35 mm 
Outros 

Som 
Dolby Sterero 
Dolby Digital 
DTS 
Outros 

Data de início de funcionamento da sala 

Televisão Aberta - Radiodifusão de Sons e Imagens 
Afiliação à rede de televisão 

Programadoras - Programação de Comunicação Eletrônica de Massa por 
Assinatura 

Canal SD ou HD 
Canal de assinatura mensal 

Características do canal de assinatura mensal 
Canal avulso de programação 

Características do canal avulso de programação 
Canal avulso de conteúdo programado 

Características do canal avulso de conteúdo 
programado 

Empacotamento de Comunicação Eletrônica de Massa por Assinatura 
Pacotes, por cidades 
Características dos pacotes 

Programação em Mídias Móveis 
Canal SD ou HD 

Canal de assinatura mensal 
Características do canal de assinatura mensal 

Canal avulso de programação 
Características do canal avulso de programação 

Canal avulso de conteúdo programado 
Características do canal avulso de conteúdo 

programado 
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Empacotamento em Mídias Móveis 
Pacotes 
Características dos pacotes 

Programação em Transporte Coletivo 
Canais 
Características dos canais 

Programação em Circuito Restrito 
Canais 
Características dos canais 
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2) Registro Simplificado de Pessoa Jurídica estrangeira 

País 
Razão Social 
Nome fantasia 
Logradouro 
Complemento 
Bairro/Distrito 
Município 
UF 
CEP 
Natureza Jurídica 
Atividades Econômicas 
Te 1 efo n e 
Fax - se houver 
Correio eletrônico 
Página Eletrônica - se houver 
Representante legal ou procurador no Brasil 

Função 
CPF 
Nome 
Data de Nascimento 
País de nascimento 
Nacionalidade 
Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) 
CEP 
Rua 
Número 
Complemento 
Bairro/Distrito 
Município 
UF 
Nome Artístico 
RG 

Número 
Orgão Emissor 
UF 

Telefone 
Fax - se houver 
Fixo 
Celular - se houver 

Correio eletrônico 
Página Eletrônica - se houver 
Sócio de Agente Econômico Audiovisual - Pessoa jurídica 

Não 
Sim 

C N P3 
Quantidade de cotas ou ações 

Em relação a esta pessoa jurídica 
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1),  

o 

Se sócio 
Se membro do Conselho de Administração 
Se membro da Diretoria 

Data de início da delegação de representação ou procuração 
Data de fim da delegação de representação ou procuração 
Poderes constituídos 
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3) Registro de Pessoa Natural brasileira 

CPF 
Nome 
Data de Nascimento 
CEP 
Rua 
Número 
Complemento 
Bairro/Distrito 
Município 
UF 
Nome Artístico 
RG 

Número 
Orgão Emissor 
UF 

Te 1 efo n e 
Fax - se houver 
Fixo 
Celular - se houver 

Correio eletrônico 
Página Eletrônica - se houver 
Sócio de Agente Econômico Audiovisual - Pessoa jurídica 

Não 
Sim 

CNPJ 
Quantidade de cotas ou ações 

Representante ou procurador no Brasil 
estrangeiro 

Não 
Sim 

CNPJ, se houver 

de Agente Econômico Audiovisual 
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4) Registro de Pessoa Natural estrangeira 

CPF - se houver 
Se não houver CPF - Documento 

Nome do documento 
Número do documento 

Nome 
Data de Nascimento 
País de nascimento 
Nacionalidade 
Residente no Brasil 

Sim 
Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) 
Data de início de residência no Brasil 
CEP 
Rua 
Número 
Complemento 
Bairro/Distrito 
Município 
UF 

Não 
Endereço Completo 
Código Postal 
Endereço de correspondência no Brasil - se houver 

CEP 
Rua 
Número 
Complemento 
Bairro/Distrito 
Município 
UF 

Nome Artístico 
Te 1 efo n e 

Fax - se houver 
Fixo 
Celular - se houver 

Correio eletrônico 
Página Eletrônica - se houver 
Sócio de Agente Econômico Audiovisual - Pessoa jurídica 

Não 
Sim 

C N PJ 
Quantidade de cotas ou ações 

Representante ou procurador no Brasil 
estrangeiro 

Não 
Sim 

CNPJ, se houver 

LEI] 

de Agente Econômico Audiovisual 



e 

Anexo II 
- Formulário de solicitação de criação de 
delegação de acesso à conta de agente 
econômico no Sistema ANCINE Digital - 



a 

g 

CNPJ do agente econômico registrado na Ancine. 5o 

.11 Senha de acesso do agente econômico registrado na Ancine. 

Lista de funcionalidades disponíveis na conta, disponibilizadas de acordo 
com o registro do agente econômico na Ancine. 

- CPF/CNPJ do delegado. 

Lista de funcionalidades escolhidas pelo agente econômico registrado na 
Ancine, para esse específico delegado. 

Data de início da delegação. 

Data de fim da delegação. 
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11 MINISTRO III] ESTADO DA ( ll1c( 1,5 1. TIS,'t'JOI.(l(iIA, suhsieuno, nei use das atribui çõvs eisa  lhe confere o aias. 2' do Decreto  
o" 90.8311 de 15 de janeiro de 990. resolve 

Aro 
. 

, 1" Caucelar as aeeiurizaçõos ceneodidas pelas l'ortaricrs: MCC 0a  027 e 628. de 25 de setembro de 2007, prorrogados pela 
Portaria/MCT o' 1115, de h do outubro de 2009, a reprcscrriantc de eontrupartc braaileira. Ora. DENISE 16111. SCII.AAN, da Universidade 
Federa) do Para IUFI'Al, que devim ensejo a maliz.uçier da pesquisa uicntifica relativa ao projeie inaialcide, "Projeto Baixo Amazonas ' ('Crio 
lnrenstse de Campe em Arqueologia Ambiental', Proeescct FXC 010,07 . ('E, me parceria mrm a llsivcistiy ot IlIorois ah Chicago, USA, 
representada pela Ora ANSA ('URTENIUS ROOSEVELT. cooirupurtecsir.,ngoivo 

Pan-agrafo anices Ficam case.-eladas as aanorieações cenceelidas aos csir000cirlrs abnisa indicadas pavi participarem do Proleto de que 
rata o artigo anterior 

Ar,2" Esta l'ortariee errhra em vigor na dara,le.-su'., pulrlieaçãir 

(1 ,1/111 0111(1 vIl 00)0 111155 

s) O ,'i S5 cc /; 00 - .1. 

s 
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Ministério da Agricultura, Ministério da Ciência e Tecnologia 
Pecuária e Abastecimento 

G-BI\F'tE 1)0 \Il'slSIR() 

vil) III SI IIF t 5'sFlRO lii 11111 

O ADVOG.vI)O-GELL DA UNIÃO SUBSTITUIU. 
uso das atribuições que lhe confereoan 4'. inc XII. e lendo em 
sisna o disposto tios aos. 23. n..  II. o 43. eu/ai!, 1", da Les 
Coniplemontae 9' 73, de lO de foi ereiro dc 1993. no aro 38, 1'. is 
II, da Medida Provisória 9' 2.22943, deb de setembro de 2001. no 
art i 7-A, inciso II, da Les o' 9.650, de 27 de maio de 1990. o 

Considerando a recepç3o pelo ordenamento jundico pátrio da 
Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com l)cft' 
Sirena, consubstanciada no Decreto Legislativo n' 1146, de 09 de 
julho de 2000. resolve 

ArO 1" Revogar a Súmula 9' 30, de 09 de junho de 2000, da 
Advocacia-Geral do União. 

ArO 2' Eco aio corro cor sifior ria dotada sua pohlieaç0o. devendo 
ser publicado por irTr dias consecUtivos, no Lhano oficial da União.  

SECREI'ARIA DE POR lOS 
COMPANHIA DAS IXJCAS 1)0 ESTADO D4 BAHIA 

CONSELHO DE ALTORIDADE PORTUARIA 
DOS PORTOS DE SALVADOR E ARATU 

DELIIII RÀ( 0 5 1. 1)1° 21 DE 4 S\EIRO DE 2011 

' .1. 

O PRESIIIET\ FE 1)0 CONSELHo 014 •\UTORIDSDF 
PORTUARR DOS PORTOS DE SALVADOR E .%RAIL, nosso 
das atribuições que lhe .sdc sov:cridaa pelo Ais i 2  Inciso I. do 
Regimento Interno de ('AP. por Jc,- isào nuánime acorrida na  1091 
Reunião (trdorai e. iculicada cor 21 dc janeiro de 2011. delibere 

1 Aprovo r e novo calendarro das reuniões ordoiátiuv do 
colegio.do, para o periodo de fevereiro a dezembro de 2011, fin:indo-
as pura os vcgunoes dcci III de fevereiro, lo de março. IS de ohril, 
20 de maio. 1 7 de lunhe, 22 de julho. 19 de agouro, 23 dc setembro, 
21 de outubro, IR de novembro e 16 de dezembro 

II mu Deteinat que a presente Deliberação veja publicada no 
Diário Oficial da VaiOu e divulgada no sitio da CODEBA na is-
lonrsct. 

III. Esta DeliberaçOo entra em vigar a partir da data da sua 
assinatura 

SI \I(lI\llii i. A\ttllst \TI.l.iiSi i 105 SAN [liS 

l)EI.IBER.%Ç'.() 'O 2. DF2I DE JANEIRO DE. 21111 

Micra a composição da 1. irnrissãir Esposa.: 1 
da Trahulho para acemprinhumcnw rico" 
Secreiana de Tranr1sirrtes 1 'rhanon e' 
haosrruiura ele Sali aslol da'. nrcdidas peac; 
solociaisir os proNenras pr000cadis 
tnelspeiioievli.s inne ilos e.arir;is sIso dc- 

ii(lonr ia pior, ,o di'cirRoe ia 1 [Xc 
li 11:111 ,i.i 'cc Ie'iciic .i Sluni 

9 PRESIDENTE DO CONSELHO DE AUTORIDADE 
PORTUARI .5 - CAP DOS PORTOS DE SALVADOR E ARATU. 
no uso dar arrihccçõcs que lhe são confersdau pelo urO lO. do Re-
Cimento lnic'r,mo do (ISP. delibera 

1 Allcruo a ccnrposiçãc da Comissão. quta nora formada por re-
proventautes de cada IlEsas dente CAP.e (ruma a taros seguintes membros. 

Bloco Ia Sheila Maria Moreira de Seruza: 
- Bloco II. Liicio Fdlcs de Sonos Filho, Aniõnio Alborio 

Coirim Silvac Gilberto Morais Mouca Costa Filho: 

Bloco III: Ultssos Souza Oliveira Júnior, 

Bloco IV Joaquim Luiz de Socos. 

Il Renovar por mais 60 (sessenta) dias, de acordo com o 
decidido no 209' Reunião Ilidinaria, realizado em 21,11112011, o pvi-
zo para rcoliençho do aovtdades e apreseniução de conclusões da 
Comissão Especial de Trabalho para acompanhamento junte à Se'. 
creiana de Transporros Urbeinos e Infnuesirurura de Salvador das ole 
didau para solucionar os problemas  provocados no ininsperio rI,- 
doviano das curga.s que demandam ao porte, em decorrência do 
Decreto o' 20.714, de 12 de abril de 2010. da Prefeitura Municipal. 

III. Esse prazo pnderã ser renovada por iguais periodcis, ata 
conclusão dos trabalhas. 

SECRFIARIA DF DEFESA AGROPECI, ÁRIA 

l'ORISRI\ 5 2i1)l 51W lES101Ilir) III 2011 

O Screiarco Subsonuro dc Defesa Agropoe.uaria do Meios' 
tento do Agriculiuro. Focuariu e Abastecimento no uso das ainihuições 
que lhe confere o Arti,po lO. Seção II. Capitule III. aprovado pelo 
Decreto Presidencial ir. 7 127. de 1)4 de março de 2010. publicado se 
Diário Oficial da liitiào, 001 05 ele triarçe de 2010, o iende cm visia 
o disposto nu Capitulo XII, unigo 69 da Insiruçãsr Normatrsa Mi' 
nisierral N' 17c200h e o que consta do Processe MAPA 
21057 0211166:2009 - 44. rs'solse' 

Ad. 1" Suspcnilci a cnvdade certificadora  Fner Tecnologia 
Lida, ('NPJ 0T230.0(4411101.85, eriabeleciduà Rua Floriuno l'eisoio 
o' 120. Sala 41 042 - Cenho . Araçutnba.SI', CEP 1)4(10-220. em 
razão das não conformidades cncanrrnelan no processo 
211(52021066,2009 . 44 

Ar1 2' E sri l'onarr,i cnrra cm vicor na data de sua p.-

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAl. 1)1, 
AGRICULTURA. l'E(' .-SRIA E ABASTECIMENTO 

'sE) l)ISikl ID FEDERAl. 

'01(151(1.5 O 1.1(1 1 III II'.) kfllllr 1)0 2011 

O SUPERII'iTLNDlc2s1Ec FEDERAL DE AFiRI(l lITURA 
PECCARIA E ABASTECIMENTO NO DISTRITO 1-EDERAI.. no 
uso das atribuições que lhe confere o Ar 44, do Regimenio loiemo 
das Supennicndbocius Federais de Agrrculiura. Pecuãna e Abanie-
cimento, aprovado pela Pai uni M ioisienol o' 420. de  09 de  pvnho de 
2010. pnblicada no 1)01] dc 4 de iunhsr de 2010, hendo cm lista o 
disposto na lnso'ução Norsueiva SOA n' 36, de 24 donevemhrci de 
2009. na lei n0  7.602, de  II de edhci de 1909, ocr l)ocreie o' 4074. 
de 04 de ianoirv de 20112. e o que consta no l'rocosre o' 
21016.008562010-S7, iciolve: 

Ao 1' a ESTAÇÃO EXPERIMENTAl. 'ARA 
PESQUISAS E ENSAIOS EXPERIMENTAIS COM AGROTOXI-
('(30 E AFINS. Ou Pont de t(rasil S A . Divisão Piencor Semcnres. 
I,sualizada ao Rodas a 1)0 2511. Kes 20 . Nueleo Rural Suecas Ou. 
trocaI. Lote 50. Cep 75i111 .970, l'lsenaliina.DF. paro realizar pesquisa 
eexpeninrwntagào com agroiosucose afins objetivando a emissão de 
luadas de eficiência e praticabilidade agronõmica, de fiachoxideisle 
de residuos para fins de rrçpatrsr 

Ar!. 2' 0 crodericiurisrnter tuc  trata esta Portaria terá sa-
lidado iaderemsinada, coui6rnne Ais. , ' da lnxrrraúão Noiseatisa SOA 
n' 3462009 

AiS 3' Esta Pirrt,irio cmvi mv sigor asa dota de sua pu. 

dlii SI 5',  e'' iRE EI '.,Os,i 11111 

Ministério da Cultura 

GARINI'.'I}: I)A \IINIS-rR.-S 

(II 111411 S( SI) 

13)1(151115 '5 04111 1111 1151(C) lk)i III  21.11 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLO-
vIA, no uso das atribuições que lhe confere o arO 97. parágrafo 
onico. ineisos II e IV. da ('onsiiiuiçàe Federal, e tendo rei sinta o 
disposto nos aros. 3'da ler o" 0246, de 25 de outubro de 1991. e 7 
do Decreto o' 5.906, de 26 de scteinhrir de 7006, resolve: 

An. 1' Reeoohevor, riorfontro consta do processo MCT o" 
0200 0Nó47~2CI 0-05. de 24 de.' neserirhrc de 2010, que os produtos 
e respectivos modelou deseritos alraiso, des-eirs eis idos pelei empresa 
D.O Bvsril Industrio e Comerciei de ('onilronenics Eletrônicos Lida 
tolerou no ('adasiro Nacional da Pcsusia Juridica de Minisiárioilu 
Fazendo - C'NPJ:MF sob a o" 06.159,2940001.85, atendem Su cdvi-
diçõos de bens de informática e auiomaçào, desensolvidos ser Pais, 
nos termos o para os fins estabelecidos na Penaria MCT n' 9511, de 
12 de dezembro de 2006' 

Prirduto 1' Leitor de cartões inteligentes e de caracteres .rrag-
netizãs eis. 

Modelo: Smarthomc-30. 
Produto 2: Leitor de carrões inteligentes e de código de 

Modelo: Smarthomo.20. 
Produto 3: Leitor de carrões inteligentes, de código de barras 

e de caracteres magnetizaseio 
Modelo. Smaetheme.lO 
Produto 4: Leitor manual de documentos de caracteres mag- 

netizaveis. 
Modelos. N-70211. lll.(MEFIANK 70 
Prodcio 5: Leirur manual de documentes de código do bar' 

Modelos: Il0SIEBANK, N-71130 
Produto 6: Leitor manual de documentos de cirdiper de burras 

e caracteres magnetizáveis. 
Modelos: N-7010: III)MEBANK lo. 
Produto 7: Leitor vemr.auiamartco de documeitios de co- 

racieres magnr.'tizávein. 
Modelos: íIANDBANK-20 IIANDBANK IMAGE. 
Produto 8: Leitor semi-automático de documentos de código 

de bairaa 
Modelo IlANDBANK-30. 
Produto 9- Leitor semr'automáuco de documentes de código 

de barras e caracteres magnctizóseis. 
Modelos: IlANDBANK.lO 
Art. 2' Esta Portaria entro errr vigor na data de sua par 

bhcação, 

.-'sCENC'I.-t NACIONAl. 1)0 CINEMA 

15.1)11) cci 11i114\l 511\s\'qi, 1(1-1 Iii liF/I\IIIIG) III 211111 

!l,'aulcaie,-aici.'rcgirtc,. ,l..,eescc ocorre'' 
cries ,  na VACINE pIes is:,' :v. iam 22. da 
\1odida l'isrstxetiu 2220-), dc liv lo se 
',-'rchrodc lia il.resi'ga a IS Cl e ,I.soc:t:a,' 

A Diretoria Cnlcgiada da ANCINE, no uso da atribuição que 
lhe confere o inciso TV doar. 6' do anexo Ido Decreto 4.121, de 07 
de fevereiro de 2002, e tendo em vista o disposto no au. 22 da 
Medida Prov.sôrsa 2.220-1, de 06 de setembro de 2001, em sua 378' 
Reunião da Diretoria Celegiuda. de 01 de dezembro de 2010, re-
soIs e' 

Na Portaria n 09. do 25 de outubro de 2010. publicada se 
Diário Oficial da União quenprsnrei5te DehbaosIapvbIioadono 

Diário Oficial da União, 0m  206, de 27 de outubro de 2010, Svçãer 1. 
pagina 16, que »Horrologa o tombamento da Floresta Fossil do Rio 

VI, Esta Ijeliberoção entra cru sigor a partir da data do sua Poti, situada no municipio de Teresma'PI. Onde se lê: 'realizada no aslanufluma. 
dia II de setembro do 2010, rcsal,e:, leia-se 'realizado no dia II de 

\l-\OII\I)ilI \\Iil)u: III Irei, 1515 'r.\\leiS setembro de 2008, resolve:', 

Ente documento pode ser s eriScado no endereço eloinitoeir lonp:c/wu'w in giwltaiot.icbdoiotnl, Docuirreriienssinado digitalmente conforme MI' is' 2.21(0.2 do 24,0102001, que iosritui 
pelo código 0001201 1020400006 Infraestrntara de Chaves l'ublieau Brasiloiru - ICP-Rrusil 
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N° 25. sexta-feira, 4 de fevereiro de 20 11  

CAPITULO 1 DAS DISPOSIÇÕES (iEl4AlS 
Art 1' - Para fins desta Insa-ução Normativa, oiitonde-se 

como: 
- Agente Económico Audiovisual - Qualquer pessoa natural 

ou juridica que participa. rsdcpendentenrente, conro sujeito alisa na 
atividade económica audiovisual. 

II - Agente Econõmico Brasileiro Pessoa natural cuja na-
cionalidade seja brasileira orou pessoa jurídica constituida sob as leis 
brasileiras e que tenha no pais a sede de sua administraçrâo, atuando 
como sujeito ativo na atividade económica. 

III . F.mprcsa Brasileira de Capital Nacional - Empresa cons 
timida sob as leis brasileiras, com sede e administração no Pais, cuja 
maioria da capital total e votante seja de titalaridade direta ou indireta 
de brasileiros natos ou nataralizados há mais de IS (doe) anos, os 
quais devem exercer de fato e de direito o poder decisôdo da em-
presa 

IV - Agente Econõmico Estrairgetro - Pessa-a natural es. 
rrangeira ou pessoa jaridica não constitraida sob as leis brasileiras. 

V- Agente Econômico Entbtdor - Agente ecosôntico que, no 
seu instrumento de constituição, apresente como atividade ecosÕinnc,i, 
pnncipal ou socundária. a exibição einematográficu. classificada na 
subclasse C'NAE 5914-4,oflo. 

VI - Atividade Econõmica - Agências do Publicidade . Au-
sidade económica classificada na xubcla.v.se  CNAE 7311-4100. Agito-
eras de publicidade. 

VII . Atividade Eesinilnnrica - Aluguel de Filas de Video. 
DVDs e Similares ' Locação dc Video Doméstico ' Atividade eco-
nômica classificada ria sobelasse CNAE 7722-5(0) ' alegreI de fitas 
de video. OVOs e sinrilarvs. 

VIII . Atividade Económica- Aluguel de Outras Máquinas e 
Ealonpamenuiir Cermerciais o Industriara Nào Especificados Anterior-
mente. Sem Operador Locação de Equipamento para Produção Au-
diovisnal - Atividade económica classificada na xubclause CNAE 
7739-099 - Aluguel de Outras Máquinas e Equipamentos Comerciais 
e Industriais Não Espccificadoi Arntenormcnte. Sem Operador. 

IX - Asvidadc Económica - Artes cônicas. Espetáculos e 
Atividades itão Especificadas untenonnenio - Frei- 
duçnsi de Eveniiis ç'nnlinnraes - Aris idade económica classificada na 
subelasse CNAE 911111.9019 - artes cônicas, espetáculos e atividades 
complementares não especificadas antenonnente. 

X - Atividade Económica . Atividades de Exibição Cine. 
matografica - Atividade económica classificada na subclasse CNAE 
5914-6,00 - atividades de exibição cinematografica. 

Xl - Atividade Económica - Atisudades de intermediação e 
agenciamento de serviços o negoetos em geral. eneeto imobiliários 
Agenciamento de Transferência de Direitos do Distribuição ou Co-

municação Publica -Atividade econômica classificada tio CNAE 
7490-1.04 - atividades de intermediação e agenitianresta de serviços 
negócios cor geral. exceto intebiliarios. 

XII . Attv idade Eeonõmica - Atis idades de Pés-produção 
Coiirmatogrãfiea. de Vidituis e de Programas de Televisão não Es-
pecificadas Anteriormente . Pós-produção ou Labnnstônas de Pro-
cessaanento de Inragem - Atis idade' econômica classificada na sub. 
classe CNAE 5912.0/99 . atisidades de pós-produção cisemaiogra-
fica, do sideos e de progranius de eles isào não cspecificuda.s as' 

XIII . A lis ulaelc Ecc/fliniCa 'Atividades de l'rodsçãu Ci' 
nomaiagialiou, de Vidlcos e de Programas de Televisão não Espe-
cilicadas Aaternortrreole . Produção de Obra Audiovisual Não l'u 
hlicitfiria.Aue idade econômica classificada na subelus.se C\Al-
5911.199 . Sus idades de Produção Cinomatogrática, de Vidcou «'ele 
Programas de Televisão njsi Especificadas Anterloenrerete. 

XIV . Atividade Ecorômaca ' Aiésadadex de Televisão Aber. 
ta - Radiodrfresfv ele Sri, e lm.i_ni . Edtcativa e Cultural - Ati-
'idade econõmi.n «l,is,il)eoidaaa subelaouo CNAE 6021-7/00 - ati. 
vidades de eles rôlo aberta cr.jo  agente econômico opera serviços de 
radiodifusão de sons e onapens educativos ir calturais. 

XV - .tstivrd.ade 1-corõrvica - Atividades de Televisão Aborta 
- Radiodiftieãode Sonso 1 n-açess - Comercial -Atividade econômica 
clnsagica&a v/i sotiej,e,c ç \ 'eh 6021-7 00 - atividades de ides isdo 
abona cujc ngcnee eeienont ie irpera serviços de radiodifusão de sons 
s -Irrnagensacsceção daqueles que operem serviços de radiodifusão de 
sons o ineagcnr educativos e culturais. 

XVI . Atividade Económica - Atividades do Televisão Aber-
ta . Radiodifusão dc Sons e Imagens - Arisidadir eeenóioiea clas-
sificada na subclanse CNAE 6021-7-00 - atividades de televisão uber. 
tu. 

XVII . Atividade Econômica . Atividades Rrla"ioradas 
Televisão por Asssiatuia, exceto programadores - lntcrnrcdioçio «lo 
Programação no Mercado de Comunicação Eletrônica «lo Massa vir 
Assinatura . Ais-idade ecolsómica classificada na sshclasse CNAI 
6022-5.02 . aro idades relacionadas á relexisão por asx-inaiur-,i, 
prograirtadoras. 

XVIII - Anvrelade Econômica - ('emórcisi Aiac'.idista de Fil. 
mes, ('lãs. DVl)s, Fitas e Discos - Comercio .Atacadixta de Video 
Domestico - Ansidade eeisoômica classificada na snbclasse CNAE 
4049.407 . eoniôrcio ataarnatisia de filmes. ('13v. DVDs. tiras e dix' 

XIX . Atividade Económica - Comércio Varejista de Div'os, 
CLãs. OVOs e Fitas . Comôiroio Varejista de Video Dsnnitsso-ei 
Atividade económica classificada na sabelas.ve CNAE 4762-8 00 - 

comercio varejista de discos, CDs, OVOs o frias 
XX . Aos idade Econômica - Distribuição Cinemotergrúflca, 

de Video e do Programas de Telesiiãci - Distribuição - Atisidndc 
económica classificada na subelasse CNAE 5913-0.00 - drsróhoiçási 
cinentatográfica, de video e de programas de televisão. 
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XXI - Alie id,n.Je Económica . Empacotamento de («nec. 
nicação Eletrõnico dc Massa por Assinatura - Atividade do orga-
nização, em ultima instãnciu, de canais de programação, a serem 
distnbuidos para assinante de Ceimunicação Eletrônica de Massa por 
Assinatura. 

XXII - Atividade Económica - Empacotamento em Midias 
Móveis - Atrroidade de organização, em última instãouia. de canais de 
programação, a serem disiribuidos para anainanie de Midias Mó' 
veis 

XXIII - Ans idade Económica - Estúdios Cinentatograficon 
Locação de Estúdio para Produção Audies soaI - Atividade eco-

nómica classificada na suhclasse ('NAE 9911.1111 . Estieddiox Ci-
nematogiáficos 

XXIV - Atividade Econõmica - Operadoras de Televisão por 
Assinaram por Cabo . Auvidadu- económica classificada isa seihclusse 
CNAE 6141.6 - operaderrus de eles i5O por assinatura prculns. 

XXV . Atividade l/c'o,s'inn»ca - Opero tiras de Tclesisão por 
Assinatura por Microi,rsl:vs - Aiie mIado económica classificada na 
nubelasse CNAE 61426 - opevidoras de televisão por assinatura por 
mieroondas. 

XXVI . Atis idade Econômica - Operadoras de Televisão por 
Assinatura por Satailite - Atividade econômica classificada na sub-
classe CNAE 6143.4 - operadetrias de televisão por assinatura por 
ratólite 

XXVII . Atividade Económica - Produção de Filmes paro 
Publicidade - Produção de (ãbra Audiovisual Pablieriaria - Atis idade 
económica classificador na subelasso CNAE 5911-102 - Produção de 
Filmes para Publicidade 

XXVIII . Anis idade Económica - Programação em Circano 
Resiruio . Atis idade de seleção, organização ou formatação de con-
teúdos audiovisuais aprosemitados na forma de canais de programação 
em cecuitsr mstnto 

XXIX - Atividade Económica - Programação em Multas 
Moveis - Atividade de seleção, organização ou formatação de ccii-
teádos audiovisuais a1rresetoados na feriria de canais de prsigiomaçàei 

XXX - Aits idade licesrómica - Programação em Transpenrie 
Ceilotiuo - Airridade de seleção. organização ou formatação de coa-
toadas acdiosnsuais apresenradsts na forma de cantais de pra5 atuação 
em transpone coletivo. 

XXXI - Atisidade F;cooômiea . Proeneimaderas - Promni ri-
mação de Comanieaç2en Eletrônica de Massa por Aninaturs - Ai- 
sidade económica classmõcnda na subelaresc (A Ar 6002 Ç ii( pIo- 
gramadoras 

XXXII . .Atusr dado Ecctnóiirle* - Srr'nsçs 'la ll:eltl.ietcio 
Atividade eeenômica classificada na seb'Insse IA SE 1912.0 SI - 

serviços de dublagem 
XXXIII . Atividade Económica - Scrs iças-  de Munagem So-

nora em Produção Aadneivltival - Ates idade económica classificada na 
subclasne CNAE 0912.002 - sorseçess de mrxagern sonora em pra. 
duçán aadioçisuaL 

-. XXXIV - Atns idade Ecsrnõmuca - Serviços de Telefonia Fina 
qçitn Cti - STFC - Operação de Telefonia Fina - Atis idade eco. 

niuinaea classificada na seebelusso CNAE - 6110-ç'O1 - serviços de 
ldnia fina comutada - STFC 

XXXV - Atividade Económica - Telefonia Movei Celular - 

Atividade económica classificada na subelasso CNAE 6120-5101 - 

telefonia movei celular, 
XXX VI - ('anal do Assinatura Mensal - Pnagraornuçãen ofe. 

incida para o consumidor SoaI assinante do serviço de comsnncaçãsr 
eletrônica de massa por assinatura e de midian nroseis, mediante 
pagamento de assinatura mensal, 

XXXVII - ('anal aveelso de programação - Canal de pro-
gramação orgaoizadei para aquisição avulta por parte do assinante do 
serviço do comunicação eletrônica de massa por assinatura o de mi-
dias môseir 

XXX'n'III - ('anal avulso de conteuda programado . ('anal de 
programação com casteladas errganizadas em horário presiamenie de-
Oxide Na programadora para aquisição assina por parte do assinante 
de serviço de comunicação eletrônica de massa por assinatura e de 

XXXIX - Complexo de Esrbução - Unidade arquitetônica 
vou operacional orgairieadiira de um conjunto aiiicnladei de sen-iços. 
estruturados a partir de unia tu mais salas do enibiçãsr e agnepodar 

XL . Dcienteir de Diremos Patrimoniair Dirigentes - Agente 
econômico que se conrunui ceimo cotista do patrimônio de obrei au-
duerx'isual e possa a encrcei ti direção desie patnieõaut, ireitorfaitilit 
duroutos com os seon rosttiç&'s seihre as cett/vs pairiiooniais, ;tiifcnrdo 
onda associada a Lsi:i p,-irltcitroçin patrimonial ou onetergarido mmi-

dalidadon d' espinração do nennteúdo audiovisual. podendo constituir 
direitos afirmando onde (territono(. por quem lbeneficiániil, por 
quanto tempo lduraçãel o cnn qual modalidade ele será es1rlsurado 
Idistribaide, reprirdueidu. eennontcaclo. transformado ete.l eu servirá 
da base par-a piostotns dcriceuleiv licenciamento de outros produtos 
que não eenioeidsis audietsiseiensl 

XLI . Grupo Econômico - Associação de empresas unidos 
por relações societánan de controle ou coligação, nos termos do ao, 
743. da Leu 6.404,1976. ou ligadas por súcia comum com posição 
preponderante nas deliberações sociais de ambas as empresas. 00, 
..da, vinculadas par relaçc'ies contratuais que impliquem acordo de 
oniratógia comercial n'sim finalidade e prazos' indeterminados. 

XLII - Grupo Exibidor ' Associação de dois ou mais agentes 
econômicos enibidores nos termos do iocrso XLIV. 

LsCv 1677-704.? 

Xl III - O/tiros Mercados ' Os segmentos de metido au  - 
eiras i,u,il cri' rvidiaa mõveis. transporte colotiso. cine//lo restrita. es- 

XLIV . Pessoa Jarrdncu Coligada. A pessoa jmmndiea na qual 
o investidor detém inlluéncia significativa. Sem prejuizo do disposto 
no ao. 5' da presente lastração Normativa ocorre a coligação quando 
o investidor for rrralae de 20% (vinte por cento) ou mais do capital 
votante do investido, sem controle-lo Tambênr sendaa considerarIas 
coligadas, duas au mais pessoas juridicas cujo capital votante for 
detido, direta ou indiretamente, em pelo menos 20% (vinte por ccntal. 
por ama mesma pessoa naiural ou juridica. 

XLV - Pessoa iundrca Controlada - A pessoa junduca na 
qual a pessoa junduca ou natural cirnrroladora, diretaineisti.- ou airosos 

o da arrax controladas, indepenilcotemeirte do sou pementual de par-
ticipação na cupital votante. é iruilmir de dirontos de sócio, inclusive 
mcdiantç'aexistõneia de acnirden entre saciou ou acionistas. que lhe 
asregurem. de modo penoanrento. piolrondoráncia nas delihenaçôes 
sociais e poder de eleger a m/ereuria dos administradores Para et'eoos 
de registre na ANL'INE, e oqennpar.unlu a ceintroladernr a pessoa, ju-
ridica ou natural, que, direta ou indiretamente, exerça: aI seio es-
rautiráno ou contratual ciii qaalquer materra ou deliberação; hi im-
pedimento à verificação do quonam qualificado de instalação ou de-
liberação de Conselho de Administraçãti ou da Diretoria. resaalsadas 
as hrpoteses presistan em lei. cl  o solo cm snrodo que rir yrferest 
inciso III do ao 16 da Lei 6.4041976 Incluem -se camo controladas 
as subsidiárias integrais. 

XLVI - Rede de tcles indo -'arranjo cçeraeional, nnstnisido 
atrases de vinculo contratual, ests.'osmç - ge(0alnras e respectivos 
Sistemas de Retransmissão de rclesisicrS  neiculani a mesma pra' 
gi-amaçãem banrea, na fetimu do -ar 6 inciso 'e'III do Decreto 
5.37 1-2005. 

XLVII - Sala de Exibição ' Todo espaço, em ambiente aberto 
ou fechado, no qual se ,ealbrc tmtleçso de obras audion inuois em ela 
de grande dunieaisãa. ji-avi íiriiçiincenletiva pelos consumidores 5- 

MVIII - Scgrnenn&e de Mercado eSudros'isaal do ('oinunr-
c.rç50 Elcrrônica de SI ssa pene Assuiratura - TX' Paga - Conjunto do 
atividades encadeadas, realieuel.is ptir eim imo vários agentes ccsinô-
nela/is, rieccssarras á prcsieiçlun dos serviços de oferta de múltiplos 
«--trios de programação  cada qual com grades horários especificas por 
eli'..cto linear, com linha editorial prõpria, com qualidade de serviço 

rida por rede deducada. alertados ao consumidor final de ferrma 
enonosa. para fruição em aparelhos de recepção audros isual fina. 

XLIX - Segmento de Mercado Audros usual de Radiodifusão 
de Sons e Imagens - TX' Aberta - Conjunto de atividades encadeadas. 
realizadas por um ou vários agentes econõmieos, necessárias à pias. 
ração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, que corinuate na 
oferta de conteúdos e obras audiovisuais em graales horárias espe-
cificas, por difusão linear. segundo linha editorial própria, ofertados 
ao consumidor final de forma grananra. 

L - Segmento de Mercado Audiovisual de Salas de Exibição 
- Conjunto de atix idades etreadeadas. realizadas por um ao sitias 
agontes econômicos, nocesseinas a prestação do nen iço de exibição 
crnematsrgráfica, que consiste- ir.i Preeicçãtt de obras audiovisuais em 
tela de grande dumetis0e,. Ir/e iinmn ão coletivo pelos consumidores 
finais. 

LI - Segmento de Mcis:relo Aedievisual de Video Doméstico 
- ('errjunto de atividades encadeadas, realizadas por diversos agentes 
ecanámrcos, necersánor para nnieuiar sei consumidor final, a titulo 
oneroso. obras aeedmeavnsuann com orluem suporte do midia prs,.gra. 

LII - Segmento de Merc«iden .'Xudionruual de Video por De-
manda - Conjunte de atividades encadeadar. realizadas por um ou 
sanas agentes ecanõmucon. neccssariuu ô prestação dos serviços de 
oferta de um conjunto di.' obras miadiox usuais na forma de cataloga, 
com linha editorial prápna, para fruição por difundia não-linear, em 
horário detv'rnrinado pelo consumidor final ciii aparelhos de recepção 
audiovisual fixo. de farma onerusa 

LIII - Segmento de Mercada Auduosusual em Cireartar Res-
into - C'onjeanro de atividades encadeadas, realizadas por diversos 
agentes ecuudnmrcov. necossirias ó prestação dos serviços de oferta de 
obras audroxrsuais para fruição polos consumidores finais em cir-
curtas de difusão restritos, comei distribuição gratuita de miduan gra-
vadas. circurios fechados de televisão em ambientes comerciais e 
dar em espaços, suas páblucas e locais de aglomeração, mesnuii que 

es'entuai,s. 
LIS' - Seguuenis, de Mirrado 'Sudiovisual cm Miámos Moveis 

Conjunto ali -atividades encadeadas, realizadas por diversos agentes 
econômicos, necessanas á presnaçãen dos serviços de oferta de cannrs 
de programação cada qual cedro gnades horária-i especificas penuli.. 
lesão linear, ou de eutàleigim eta ohieis aeedieisisuain por difusãen não-
linear, ambuis com linha editeiri.il própna, com qualidade de serviço 
garantida por mdc dedicada ofertados ao consumidor final para frui-
ção em aparelhos de comunicação movei pessoal. 

LV - Segmento de Marcado Auduosisual em Traaspintno ('o-
leoso - Conjunto de atividades encadeadas, realizadas por diversos 
agentes econõmueox, necessárias á prestação dos si-tu iças de oferta de 
canais de programação cada qual com grades (morarias especificas por 
difusão linear, ou de catálogo de obras auduosisnaus por difusão não-
linear, ambos com linha editorial própria ofertados as consumidor 
final para fruição em xencnlos de transporte coletixo. 

Paoãgrafo único. Para efeitos do disposto na inciso IV do um 
1' da Medrda Provisorio 2220-1101, pessoas jaridicas controladas e 
controladoras o coligadas psissutem vrnculov entre si. 

Ente documento padc' ser ss'rrficado rua endereço eletrônico http;mnis'w-n.-.uragm-ãmniininelsnril, L)ocamenio ossisado dugitalmonte conformo MP it 2 200-2 de 24.00,2001, que institui a 
pelo código (0)111201020400007 Infraesrnamstra de (bares Públicas Brasileira - ICP-I0rasil 
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Ar: 2' - li cor:;. dc aecn:cn cconõtntcos na "iNlINE 
podera ser realizado ice, scecpn:cs modalidades: 

- Registro completo de pessoa jurídica 
lI - Registre sostphficado de pessoa juridica 
III - Registro de pessoa natural. 
Art. 3' - O registro de agente econõmico na modalidade 

registro completo de pessoa juridica é abrigatõrio para as pessoas 
jundicas brasileiras que operam no mercado audti,sisual e que dc-
scrnpenham airs idades de produções. distribuição, programaçasi, em-
pacotamento e exibição de obras ciriernatográfieas e sideofonográ-
fiem. 

Paragrafo único O registro de agente econõmico. na  mo-
dalidade registro completo de pessoa juridica. e ohngatorio tombem 
para 

- Todas as pessoas jaridiean brasileiras, que exerçam au-
sidades econômicas audiovisuais e que objetivem utilizar recurnos 
publicon. inclosivr provenientes de incentivos fiscais, destinados 1 
mis idade oudrovisual 

II . Responsável pela renitesoa das impotnãacias pagas, cre-
ditadas, empregadas. enrrngnes ou remetidas ao contribuinte esmran-
peco que se beneficie de abatimentos conforme disposto nos artigos 

e 3'A da Lei 1.6110:1993 . ou o contribuinte estran~ quando 
tentar do beneficio janto a Aneine 

III - Pessoas juriche. isentas do pagamento sla CONDE-
CINE usos termos do inciso X do 0ev 39 da MP 22211.12001 

IV - Pessoas jsridtcas brasileiras, independentemente dotou 
aits9dadc oceisõmicu. detentoras de direitos patesmeniais dtrigetties de 
obras audiosrsuais mOe pahliertáeias a serem registradas- n-a ANUI-
NE. 

Ar:. 4' No do rcgisiro completo de pessoa 
jundica. o agente ecoadmucc derem informar as suas controladas. 
contrnladorav e coligadas. 

§1' No, caro,: cm que uru agente econõnn;co a tiver soa. 
Irmão o registro completo de pessoa undka. no constatado, pos. 
terrormenre. a ocorrência de controle ou aoligaçãc não informada, a 
ANCINE poderá aplicar as sanções presistau no ais 14 da Lei 
11.437,2006, obscrsando.se e de' ido processo mirninistranvo do que 
trata a Lei 9.7114/1999, sem prejuizo da apuração da inlictçâsa ad-
ministrativa descrita no ais. 22 da Medida Prosis-isria 7.220-1/2001. 
seu regulamento. 

*2' As penalidades previstas no 1' do presente uni semestre 
serão cabiveis quando nv  investidor ou iestido for pessoa rndica caia 
atividade econômica estiver relacionada ao audiovisual, coofornie cliv-
punia no uni. 1° desta lnstnação Normativa. 

Ais 5' . Observados os limites de suas atribuições, a AN-
CINE, de oficio ou por provocação, poderá, gaeanirndo-se e der ido 
processo administrativo de que trata a Lei 9.784/1999, aparar a pre-
ponderância nas deliberações sociais, no caso de pessoa juridica con-
trolada. ou a tnflaêncta significativa, no caso de pessoa juridica co-
ligada. 

A apuração de que trata o caput deste artigo, esciu. 
sisainnenie para fins desta lustração Nornnatir-a, será cabivel quando 
investidor ou investido for pessoa iundica cuja atividade ccottõmica 
estiver relacionada ao aadiovisuat, conforme disposto no arv 1' desta 
Instrução Nonitaos-a 

A apuração da coorrõncia de preponderúnciu nas de-
liberações sociais, ou de influência significativa, far.se-ã baseada em 
qualquer dos seguintes indicios. observada a ampla defesa e o cnn. 
tradiiôno- 

- existência de administradores comans e/ou indicados pelo 
mesmo poder voiaute. 

II - esiutóscia de operações significativas, passivas ou alisas, 
de financiamento. sob qualquer forma 

III - prestação de garantia real, pessoal os de qualquer ex-
põem. 

IV . recebimento permanente de informações coatábeis de-
talhadas, bem como dc planos de insestimento. 

V . volumo iclosantc de transaçàen, inclusive com o for-
necimento de assistência tricaica ou informações técnicas ensrneiois. 

VI - volante relevante de transações envolvendo direitos 
pairtmontats sobre conteúdos aadiovisuais. 

VII - significativa dependência tecnológica e/ou ccouõmico. 

VIII - trauvfL-iditeia de bens em condições, termos ou valores 
dissintas dos praticados no mercado 

IX .osistõncia de acordo uperaicioisal que snstipnk condições 
favorecidas ou privilegiadas. 

X - contratação em conjunto de bens ou sersiços 
XI - uso comum de recursos materiais, meenolôgicos ou hu-

manos 
XII - adoç'iu de marca ou de estratégia mercudolôgica cii 

publicitária comum 
XIII . csivtn/ncna de instrumento jundico tendo por Oblato 

transferência de .içõesou cessão de direito de preferência relati-
vamente à traastetêuciu teciproca de ações. 

Ar:. õe - As atividades ecanõmicas dos agonies cconjsmicos 
brasileiros serão registradas na ANCINE conforme a ('tassiâcaçàci 
Nacional de Atividades Econõmicas lCNAEl. enclusivamente como 
especificadas no Cadastro Nacional do Pessoas Jnridteas l('NPjl e se 
mstrnmento legal de constituição da pessoa juridicucosonmrioival. 
leraçõvs posteriores. devidamente registrados no õrgã000sipotonte, 
integrante de Regiuiro Público de Empresas e Atividades Afins. 

Parágiafnr calce A opresestaçõo dc ato constitutivo, ou al-
teração postenor, coitteitdo informações inconsistentes com os es-
pecificadas no certificado de registro perante e ('adestro Nacional de 
Pessoas Jurídicas podi.'nú implicar, observando-se o der idnr processo 
administrativo de que Irata a Lei 9784.1999. e indefcnmenio do 
registro ou sua suspensão atd que a situação seja regularizada. 

- 
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;o,onOrn lo agcnL'ccs'o/'nei.-o:i.snredoiidcslc 
500t5tt0 simpliúcadsn de pessoa juridica Ou cItado aos agonies eco- 
uomtcos estrangeiros. 

Ar, 0' - O registro de agente econõmico na modalidade 
togisiro de pessoa natural d obrigatário nos seguintes casos: 

- dctcniores de direitos patnmoniais dirigentes de obras 
audiovisuais a serem registradas na ANCINE 

II . proponente pessoa natural de projeto de produção de 
obra uudiosrsriaal no de organização de montra ou festival que solicite 
autorização pana captação de roccctsos publicas, inclusivo prosenien-
es de incentivo fiscal. de acordo com es mecanismos previstos na Lei 

8.313 1991. 
CAPITULO II - 1)0 REQLIERIMENTO DE RIiOISTRt.l DE 

AOENTE ECONÓMICO - PESSOA JURIDICA 
Ar: 9' - O registro eompleio de pessoa jurídica dencorti ser 

reqaendo por rc'prosentatito legalmente consumido, por meio elo-
tnsãnico, segunda modelo ruhlmt-.-olo no portal ss'ncss.ancine.gov.frr. 

§ 1' O reqsenmenno des ora ser acompanhado do envio ele. 
inõnico de cópia dos seguintes documentos: 

- No caso de Passou Jundica Sociedade Limitada- 
aI instrumento legal de constituição da pessoa juridica bra-

sileira, ou a (dama consvslidaçào, cescnivais alterações posteriores 
que forneçam as informações previstas no ar:. 997 da Lei 
10.4011,2002: 

b) Por:anu de Naturalização ou Certificado de Namurolizaçào 
do representante legal eu procurador. qaesdsi for a caso: 

e) L'õdulu de Identidade do representante legal ou proeu. 
raslur; 

dl ias caso cm qiico requerente não seja o titular da pessoa 
jundica. deverá ser apresentado o ato de consumição de sou te' 
preneutação ou instrumento de procuração, onde estejam especifi-
cadas as poderes oonstitaidas e o pmneo de vigência. 

II - No case de Posses Jundica Sociedade Anõnima: 
a) estatuto social. ou a ultima consolidação e eventuais al- 

terações posteriores; 
bl instrumento legal rIo eleição do Conselho do Adminis. 

tração, quando loruver. e da Diroleria: 
cl Penaria de Naturalização ou Cartificado de Naturalização 

do representante legal ou procurador, quando fsrr o caso. 
di Cedula de Idealidade de representante legal ou procu- 

-- egiStr,cmciinnt legal decc,nanouição do sua representação ou 
instrsitt de pe0ura521r, especificando sem poderes constimuidos 
o prazo dê vtbucia. 

III - Pura oiitinrã iaedclos de sociedades empresánns. bern 
como para veviedaricu viorplrs, cniprcsaéiis mndtsrduais, associações, 
fundações e erg)on pillrlicira, :1 decottic-,itcrçào ,crcr adciptadu a ccrda 
caso, sempre devendo permitir, ro:-cm. a iilo:nti ticaçâri cenipletci da 
pessoa juridica e os Inntec;n:e:m:oa ccei:itradorcs dos poderes de re-
presentação. 

42 A situação ..cl,inincil 4 ;frrc:rre do ' S1ISA', um Cadastro 
Nacional de Pessoa Jundico, nora c,nnsidovuda impodimetstn' par:r zin, 
de registro 

*3' Desde que coni autorização motivada, pnêi ia n enprcsva 
da ANCINE, mediante justifica iva csphcita do sgenne cc,inônnnco, 
poderão ser a-oitos regintrirsem formaios diferentes do n-,odolo pa-
drão 

§4' As informações que deverão ser foniecidas no 
dimento de registro são aquelas definidas tio Anexe 1 . 'Informações 
a serem preenchidas pelos Agentes Econdmicos de acordo com a 
modalidade dc registro na ANCINE". 

Ari 10 - O registro simplificado de pessoa juridica entras. 
gema deverá ser requende por pessoa jurídica brasileira. previumenle 
registrada na ANCINE, que atepresontaeá no Brasil, por meio ele-
trônico, segundo modelo publicado no penal ss-ww.aiscine.gos.br. 

§1' O requenmenttr deverá ser acompanhado de envio cIo-
trõnicn de cópia dos seguintes documentos: 

- instrumento legal de constituição da pessoa jurídica, ocos 
prosa de seu registro ceittlirorou lon do pais de origem. 

II - instrumento legal de delegação de sua representação ou 
instrumento de proearuçào para pessoa juridica brasileira, especi-
ficando seus poderes constituídos e o prazo de vigência 

§2'. Os documentos estrangeiras de—do ser cens,clarieados. 
em representação diplomática brasileira no pais de origem, e acemn-
punhados da sua tsadução jicvimentada quando não hajam sido te-
digrdos oniginalmente em Português. 

Desde que com autorização motinada, previu e espressa 
da ANCINE, mediante juvmmficcitiva csplicrta do agente ccitnõmico, 
poderão ser aceitos negivirnis em li,irtnaros diferenles do modelnr pa-
drão 

As informações que deverão ser fornecidas no prance. 
dimento de registro são aquelas definidas no Anexo 1 . 'Informações 
a serem preenchidas pelou Açoutes Econ6micos do acnmsirt com a 
modalidade de registro na ANCINE' 

Ar:. II - Filiais, sucstsais, agências ou estabelecimentos 
somente podeiáo set regtstvmnla.s na ANCINE depois que nuau res-
poetisas msismze.s ou crnsrirolcndevms: tivorem se registrado. 

CAPITULO III - Dl) REQUERIMENTO DE REtilSTRl) 
DE AGENTE ECONóMI1O I'ESSOA NATURAL 

Ar: 12 - O rcginsrnr de pessoa natural bruuiloiea, ruiu ou 
naturalizada, deverá ser mcqrnendnr pelo praprto iameressadur, ou por 
representante legalmente cumtrsvtundo. er;lusise no caso de adminis-
trador judicial representante da ns-sssa falida, por meio eletrônico. 
segundo modelo publicado ost penal o-as.- anetne.gov.br. 

N" 25, sexta-feira. 4 de feverejro de 2011 

ti' O requerimento dovora sc'r acompanhado dc envio ele-
'ri,  de d'pia dos seguintes documentos 

crI Ccdula de Idenlidnde emimidu por orgão oficial brasilei. 

b) Ponnria de Naturalização ou Ceemiãcado de Naturalização, 
quando for o caso. 

§2'. Nos cavrss em que et requerente não seja o próprío 
iatercsuado, dovcr,i ser apreseniado o instrumento legal do delegação 
da sua representação ou instrumento de procuração. especifrcaindo 
scan poderes eonsmmtuidos e o prazo de 5 igdncta 

Desde que com aatanzauçãe moiisada, prs/sta e espressa 
da ANCINE. mediante justificativa esplicitu. poderão ser aeettes re-
gistras em foi-matos diferenles drt modelo padrão. 

04' As informações que deverão ser fornecidas no prnmee. 
dimento de registro são aquelas defisada.s tio Anexe 1 - "Informações 
a serem preenchidas pelos AfLores Econômicos de acordo com a 
modalidade de registro na iN(INE". 

Ar: 13 - ii registro de pessoa natural estrangeira deverá nor 
mqnendo pelo propne iatercuuado. ou por representante legalments 
consumido. por meio eletrõnico, segundo modelo publicado no penal 
da srwsv.anctne.gas br 

§1' O mqucrimcnre deverá ser acompanhado de envio ele- 
irs'intco de cópia dos seguintes documentos: 

a) documento de identificação do pais de origem. 
bl comprovante de residdncncn do período declarado, caso seja 

residente no Brasil, 
cl Registro Nacional de Estrangeiro ' RNE, se houver. 

Desde que cem autorização motivada, prévia e espressa 
da ANC'INE, mediante junnficativa cnpltcita. poderão ser aceitas me-
gistnonem for:r,utes diferentes do modelo pa4nã0 

As informações que desetdo ser fornecidas no prncc' 
dimento de registro são aquelas definidas no Anexo 1 - 'Informações 
a serem preenchidas pelos Agentes Econômicos de acordo com a 
modalidade de registro na ANClN1-," 

CAPITULO IV . DOS ItRt)CEDIMENTOS DE REOIS-
1'RO 

AiS 14 - O procedimettto de registro de agente econômico 
compreende as seguintes etapas: 

- envio de informações e dsrcamcsrorc 
II - análise 
III - decisão 
IV - mansienção do registro. 
Paragnafo tiaico. Somente após concluida uerapa de decisão. 

e no caso do registro ser corrsmdeoido deferido, ri agente ocanômico 
seraooasidcnado espio a relmlmear rtponições junto a ANCINE.  

Ar: IS ' Lima' sez requerido si rugistre na ANCINE, nttcici-
se a etapa de envio de informações e documentos. que tenõ pemzri 
masimo de 30 )tnatal dias. 

01'. O procedimento tIo registro será automaticamente can  -
cei.mclnrse o envio de informações e documentos não for concluído no 
p;arncr masimo de 30 trinta) dias. 

02e o agente eeunõmico é responsável pelo mforme de eu-
derec- t' de c'omeio eletrônico vãlidns no ais) de requerimcnto de registro 
ocn-'OiõelNE. 

.51r1 16 - Concluído a etapa de envio de informações e 
doconiçnlon. a ANCINE lerá e prazo mf,niico de 30 ltrtnmal dias para 
realizar a etapa de análise. 

Se durante a etapa de análise for constamada qualquer 
pcsdescma no -o i:itorimiuç/irs e documentos, a ANCINE devera 
Intimar ii agonie cCsrttõmiçe ctscittu-la.'c 

A intimação da qen'.c rc,srlinnico suspende o prazo da 
etapa de análise, que 'saltará a Crivar aprr.r' natieatnenmo dos mnlisns 
que ocasionaram a roforida stcspetisOur. 

Au. 1 -----à,' rognclarseaçjo dos pendêncras, por parte do 
agente cconõmmoo. nsr prazo móvtm,r do 30 (urmia) dias a contar da 
ciência da intimação, implicara mii c,incclmvcate aictr,mátice do pro. 
cedimrnto de registra. 

§ 1' Concluida a regularieu11-ôm' das pa:rdêitciau. e nára havendo 
a cancelamento automática do pritceilirvento do registro, ri À,NCINE 
retumaea, sem prmrjuizo quanto ao praeo rra.smmnr do 30 Bruta) dias 
desta, a etapa de análise. 

Ar:. III - Coneluida a análise das informações e documentos 
enviados pelo agente 000nõmnicci, a ANCINE. com  cibsenvincia do 
devido pmcesso administrativo de que trata a Lei 9.'841999. co-
municará sua dc'cisão, que poderá ser 

registro deferido. 
II - registro indaferndnm 
SI' 0 registro deferido dttní ao agente econõmico o drreito 

de acossar, mediante venha, o Sistema ANCINE Diptial. 
§2' O registro indeferido será motivado. 
Ar:. %19 - De indeferimnt eo do registtocalrc recuino no prazo 

maximo do 30 (trinta) dias. corri.sdrr a partir da ciência da decisão 
recorrida. 

O recurso sova dirigtdni 1. uutonidadc que pmoferiu a de-
cisão. a qual, se não a iecrmmrsrdcrar eis prazo de lo ldczl dias. o 
encaminhará á autosrdado sriperier. 

A ANCINE terá lrraelt másimO de 30 (uneta) dias para 
crimonicur sua decisão motivado em relação ao recurso apresentado 
pelo agente ecanõmmoe, que podara implicar em 

- regtntro deferido. 
II - registra indeferido 
Ar:. 20 - A etapa do maniutosção do rcgivncn se inicia apes e 

defenmento da registro o tem durações indols'ommada 

Este documente pode ser verificado moa emidereçu zlemmnmco ltttp:rmwsew.mn ipc1va1sadakJ-gml. Documento assinado digitalmente conforme MP o' 2200.2 de 24,011,2001, que institum a 
pele codigu 0001201 020400008 Iafraestrarura do Chaves Públicas Brasileira - ICP'flrasil. 
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Observados os Iimaes de suas atribui s, ai ANCINE 

poderá exigir, a qualquer tcotpo, desde que mv'tivadamcntc, o envio 
de documentos e informaçèes adicionais que comprovem os dados 
constantes no registro. bem como novos documentes e informações 
que se tomarem seeimsdrios ao exercício de sua atividade reguladora. 
obsenaisdo-sir, nesteS casos, a ruzoabilidade e proporcionalidade das 
os igéne ias. 

O agente económico terá um prazo máximo de 30 (trinta) 
dias para o envio dos nexos documentos e informações exigidos pela 
ANCINE. 

Desde que demonstrada e justificada a impossibilidade 
no cumprimento do prazo de que trata o §2' deste artigo, a ANCINE 
poderá. a seu cnierio. ampliá-lo. 

Observado o devida processo administrativo de que trata 
a Lei 9.784/1999, o não ensio no prazo devido dos docatoentos ou 
informações exigidos pela ANCINE tomará a registro suspenso aitó 
que a situação seja regularizada. 

Aet. 21 - O agente ecoxõmico que estiver scgisriudo os 
Axciise tem obrigação de manter atualizados seus dados de regrsrriao 
de cumprir as demais oorrnotieações previstas pela ANCINE 

No caso tIo qualquer situação que implique ariceessidade 
de alteração de seus dados de registro, o agente cccni/n,ico te. um  
prazo mãxime de 10 ltnntal dias para solicitar tal alieraçõsi á Ar-
risse. 

Desde que demoxnirada e justificada a impossibilidade 
no cumprimento do prazo de que trata o §1' deste artigo, a ANCINE. 
a sex critôrio. poderá ampliá-lo. 

A alrcraçõo dos dados estará sujeita á confirmação por 
parte da .ANCINE. que poderá faz rr er uso da preogativa de que trata 
o artigo ant'cedente. 

Obsors tido o devido processo administrativo de que trata 
o Lei 9"84 1999. o não cumpnmento do disposto no eapat deste 
artigo, por parte das pessoas jundicas obrigadas ao registro completo, 
implicara a apuração da infração adininistiatisa descrita no art. 22 da 
Medida Provisória 2.228-111001, e seu regulamento, sem prejaizo da 
suspensão do registro aló que a situação seja regularizada. 

Ais. 22 - O registro na ANCINE deverá ser revalidado o cada 
5 (emnco) anos, segundo modela publicado no portal www anui. 
ne.gov.br. 

§ 1' A resalidação implicará também o misto cictrõnico de 
copia dos seguintes documentas; 

No caso de registro completo de pessoa juridica So-
ciedade Limitada; 

a) a ultima consolidaçào, e eventuais alterações ocorridas nos 
últimas csxco anos, no instrumento legal de constituição da pessoa 
jaridica brasileiro. 

II - No caso de rcgisirn completo de pessoa juridica So' 
ciedadc Anônima 

a) a ultnua convolidação. e eventuais altersmçOes ocorridas nos 
últimos cinco aoos. nti estatuto social, ou a õllima consolidação e 
eventuais alicr.içõev ptiutericres; 

bl instrumento legal de eleição do ('onselho de Adinisas-
tração, quando ha,uvcr, e da Diretoria. 

III - No casa, de registro completo de pesnoa junidica. tra-
tando-se de outros modeles de sociedades empresanat. bem cimo 
sociedades simples, armpresarius individuais, associações, fundações e 
orgãos públicos, a 

documentação será a adaptada a cada caso, sempre dovensdo 
permttir. porém. a identificação completa da pessoa jundica vos 
instrumentos legitimadores dos poderes de reprexeniaçk 

IV - No caso de registro anmpltSca& de pessoa ;uridica 
esrrangeits: 

a) instrumento legal de delegação de sua representa cito ou 
instrumento de procuração para pessoa jaridtca brasileira, especi-
ficando seus poderes consutisidos e o prazo de vigõncaa. 

§2' A nja, res,ilidaçjo tornara o registro suspensti até que a 
situação seja ,cgulanieud.i. 

Ar.. 23 A compns.tsão do encerramento ou inatividade de 
uma pessoa jurídica itiaplivara o cancelamento do seu registro na 
ANCINE, sem pretuteo da cobrança de eventuais pendõneia.s ad-
moásuotivas ou l'iscatis. 

- CAPITIJLO V - DAS DISPOSIÇÕES FtNAtS E TRAN-
SITOIFIAS 

Ar. 24 - Apos o deferimento da registre, o agente oco-
na/trico podera solicitar a criação do diferentes delegações de acosse 
a sua ct,nta no Sistema ANCINE Digital, segundo modela que consta 
no Anexo II - bomtsláno de solicitação de criação de delegação de 
acesso à conta do agente ceonõmico no Sistema ANCINE Digital" 

Ais. 23 . Os agcitiev ceOnt'imieuu que já possuam registre ai 
ANl.'INE deverão res'alidar seus registros a fim de se adequarem 
presemste Instrução Normativa. 

Aqueles que são fizerem a resatidação no piazo músimo 
de 365 (treeontsts e sessenta e eirmcol dias após a data de entrada civ 
vigor Sesta lnsti'sçãti Normativa terão seu mpstro suspiroso até que a 
situação scja regularizada, isbscrsando-sc o devido procusso ndmt-
nistrativo de que trata a Lei 9,784,1999. 

A revalidaçãts incluirá, para as pessoas joridieau, a atua. 
ltz.ação o complemeotação das suas informações, de modas a se ode. 
quamem ao previsto susto lnstnução Normativa. 

Ar.. 26 - A contar da data de estrada cm s açor desta los. 
trução Normi e si,, um prazo máximo de 365 (trezentos e scs. 
senta e cinco) dias, serão aceitos, em caráter prosivairie, registro, 
completos, para pessoas jundicas, daqueles agentes eei ic siiimos cujas 
atiu idades. principal ou seeundána, previstas no instrumento legul de 
constituição ou eventuais alterações postenores, que não estiverem de 
acordu com o ais. l desta lnstniçãa Normativa. 

Paragrufo único. ('oncluido esta pra/ar. ohsc,s.indo'tc a de-
,,do processo adininistrouva, de que trata a Lei 9.704.1999, as 00151W 
voas suspenso aló que as. atis idadc's econômicas, pnncipal ata se-
candana. presistas no instrumento legal di.' constituição ou esontu,tis 
alterações postenoren. estejam deacasrdo come ali l5  desta l,istr..çlo 
Normativa 

Ais. 27 Os descumpnmente das normas desta Instrução 
Normativa implicarão aais içemos ceonõmicos as sanções prevj,lzi, liii 
aiS. Is da Lei II 4)7/211116 c' seta regulamento 

.5cm. 28 - Ficam res'ogadas as disposições cmv contruno, em 
especial a Iristssição Nosnativa 41, de 16 de agonio de 7505 

AiS. 29. Esta Instrução Normativa extra cm stgor. 120 (cento 
e vinte) dias após a data de sua publicação. 

blANCiF-F RANI1I 1 
1)0 eter- Presideso 

ANEXO 1 

Informaçõm.'sa verem preenchidas peles Agentes Económicos 
de acordo com a mtidalidaule de registro na .ANCINE - 

II Registro (emplero de Pessoa Jundica brasileira 
CNPj 
Razãui social 
Nome fantasia 
Data da constituição 
Natureza Jurídica 
Endereço Fiscal 
Logradouro 
Complemento 
Bairro/Distrito 
Msnicipio 
I5F 
CEP 
Endereço de ('ornespondõncia . se houver 
CEP 
Rua 
Numero 
Complemento 
Bairro'Dr'tt isto  
Manicipio  
CE 5"niç 

N' dii registro da zunia Comerei-ai  

Atividade Económica Principal 
Atividade(s) Económicas,) Secamdk-ra(s) . se houver 
Filiais ou Sucur,a'i,s ' se 'teus cv 
CNPJ 
Quadro societlino 
Na' essa de Pessoa Juridica Sociedoslc Anõnima 
Possuas naturais ou juridicas portadoras de S°/u ou mais de 

ações ordisariam c protoreita-Laus 
CNPJ CPF 
Quantidade de ações percenrual 
No a-uso de Pessoa juaridica Sociedade Limitada 
Pcrr-aalcrc-s de cotas 
CNFJ.CPF 
Quantidade dc catas 
Ctittgaata ' se (sessem 
CNPJ 
Nainveso de Identificação do Rogisrto de Empresas (N0E) 
Par.tctpação no c;tpttal st,tanme . se houver 
Controlada ' se hoovcm 
CNI'J 
Nuimcra de Identificação do Registro de Empresas )NllIl/) 
Participação on caipital votante 
Conselho de Administração - se houver 
CPF 
Duseta,ssa 
CPF 
Representaste legal ou procurador 
Punção 
CPF 
Nome 
Data de Nascimento 
Pais de nascimento 
Nacionalidade 
Registro Nacurnail de Estrangeiro (RNE) 
CEP 
Rua 
Numero 
Complemento 
Basinti'Dist,ita, 
Manieipio 
UF 
Nome Artistico 
RO 
Numere 
Orgão Emissor 
t:F 
Tcicfurnc 
F. - se houser 
Fixo 
Celular . se houver  

('tomara Elctra/orc .a - 
'...,,o de Acosta' I,a,:aoira,a' 5 daaa; ' ../ - l':usoa jaar,dica 

CNPJ 
Quantidadc' de cotas ou ações 
E. relação a esta pessoa jaridica 
Se sadio 
Se membro do Conselho de Administração 
Se membro da Direrona 
Data de inicio da delegação de representação ou precata- 

ção 
Data de fim da delegação de representação ou procuração 
Poderes eonstitsidos 
Telefone 
Fixo 
Celular . se houver 
Fax - se houver 
Correio eletrônico 
Página Eletrõnica ' nu houver 
Caso o agente ect,nõmteo tenha como atividade econômica; 
Exibição Cinemarogrófica 
Complexo 
Nome do complexo 
Inverante 
Caract—sn- de complexo 

UF 
CEP 
Se slwpping conter 
Noma 
CNPJ 
lmaãiiçel 
Propno 
Aluguel 
Arrendamento 
1 emodato 
Telefone 
Fax 
('arreio eletrônico 
Página eletrônica . se houver 
Serviços oferecidos 
Bomboutere 
Se administrada por terceiros 
('NPJ 

B. 
Outros 
Data de inauguração 
Gerente do complene 
CPF 
Programador 
CPF 
Vcicu)açãts do ptiblicidaitle atr,ivés de ouso agente econó' 

mico 
CNPJ 
Saias 
Nome da sala. se hamuses 
Número de assentos da sala 
Dados de accssthilidzsilc 
Assentas para pessoas em cadeira de rodas 
Assentos para pessoas com mobilidade reduzida 
Assentes para obesos 
Assentos para pessoas com deticténeiaaudiimrva 
Assentos para pessoas com deficiência visual 
Banbemr(s) acesnive)) is) 
Acosso aos assentos com rampa 
Dimensão da tela 
Ar condicionado 
Eisrmaio 
Com palco italiano 
Siadiuni 
Com mezanino 
Tipossl de projeção 
Digital 
2D DCI 
21) não DCI 
20 DVO 
3D 
Analógica 
35 mm 
Outros 

Dolby Sterero 
flsslby Digital 
DTS 
Outros 
Data de inieti, de funcionamento da sala 
Televisão Aberta - Radtodslasão de Sons e Imagens 
Afiliação ã r,de de rclv'vr'são 
Prograaisadusnis - Progmuistução de ('omunicação Eletrõn,ca do 

Massa por Assinatura 
Canal SD ou IID 
Canal de assinamnrn mensal 

Esse documento pode ser verificado ri, endereço eletrônico htmp;/aivw'is-.io.ges-h'aaairrtl. Dsicumetttoass,nado digitalmesire conforme MP n 2 200.2 de 24-082001. que institui a 
pelo código 0001201 1020400009 Infsaesrsxmura de Chaves Publicam Brasileira - ICP'Brusml. 
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( uractensticas do can,1 .0 .rr,iaarutarrcnsal 
Canal avulso de programuedo 
Caracteristicas do canal avulso de programação 
Canal avulso de conteúdo programado 
Caractensticas do canal avulso de conteúdo programado 
Empacotamento de Comunicação Eletrõniea de Massa por 

Assinatura 
Pacotes, por cidades 
Caracteristicus dos pacotes 
Programação em Midias Móveis 
Canal SI) ou 11D 
Canal de assinatura mensal 
Caracteristicas do canal de assinamra mensal 
Canal avulso de programação 
Caracteristicas do canal avulso de programação 
Canal avulso de conteúdo programado 
Caractcnsttcas do canal avulso de conteúdo programado 
Empacoianicntcr cru Midias Moveis 
Pacotes 
Caracrcnsricas dos pacotes 
Programação em Transporte Coletivo 
Canais 
Caracteristicas itivs canais 
Programação em Circuito Resulto 
Canais 
Caractoristicas dos canais 
2 Repastro Srnrplilicado do Pessoa Jurrdica estrangeiro 
Nás 
Razão Social 
Nome fatrlasru 
Logradouro 
Corrpleorento 
Bairro I.)intrrro 
Sluiricipirr - 

UF 
CEP 
Natureza Juridica 
Atividades Econômicas - - 

Telefone 
Fax - se houver 
Correto eletrônica 
Página Eletrônica - se houver 
Representante legal ou procurador no Brasil 
Função 
CPF 
Nome 
Data de Nascimento 
Pais do naucimcntcr 
Nacionalidade 
Registro Nacional de Esinangoiro (ESEI 
CEP 
Rua 
Número 
Complemento 
Bairro, Distrito 
Manicipio 
UF 
Nome Anis rico 
00 
Número 
Órgào Emissor 
UF 
Telefone 
Pos - tu houver 
Fi- 
Celular - se houver 
Correio eletrônico 
Página Eletrônica - se houver 
Socio de Agente Econèmico Aadiovisual - Pessoa jnridica 
Não 

CNPJ 
Quantidade de cotas ou ações 
Em relação a esta pessoa jundica 
Se socro 
Se membro dc, Conselho de Administração 
Se membro da Diretoria 
Data de inicio da delegaçôo de representação ou procura. 

çao 
Data de fim da delegação do mpmseniaçáo eu procuração 
Poderes constituidoa 
3) Registro de Pessoa Nataral brasileira 
ClrF 
Nome 
Data de Naucimenio 
CEP 
Rua 
Número 
Complemento 
Bairro/Distrito 
Municipio 
UF 
Nome Anistico 
00 
Número 
Õrgão Emissor 
UF 
Telefone 
Pan - se houver 
Fixo 

c eito - se Eio::cet 

Eleirõuic.i-se 'u:;r 
6,.,,, de Agen:e E'.coulir.i,, Ali,'. vil - Pensou uridica 
Não 
Sire 
CNPJ 
Quantidade de cotas ou ações 
Representante ou procurador no Brasil de Agonie Econõrroco 

Audiovisual estrangeiro 
Não 

CNPJ. se houver 
4) Registro de Pessoa Narueal eatraogeira 
CPF . se houver 
Se não hoaver CPF - Documento 
Nome do documento 
Número do documento 
Somo 
Data de Nascrmenrrr 
Pais densscimcstci 
Nacionalidade 
Residente nu Brusil 
Sim 
Registro Nacional de Estrasgeivr ik\Et 
Data de inicio de residência no Bvivnl 
CEP 
Rua 
Número 
Coorplemeirto 
Bairro'Distrrro 
Munteipio 
UF 
Não 
Endereço Completo 
Codigo Postal 
Endereço de corrcspondõiteia no Brasil . se houver 
CEP 
Rua 
Número 
Conrplemenici 
Bairro Dis:rito 
Murneipio 
UF 
54pme Artistice 
Telefone 
Fax - se houver 

Celular - se houver 
Carreto eletrônico 
Página Elotrc\nicur - se houver 
Sócio de Agente Econ,hmieo Audievirual . Pessoa juridicn 
Não 
sim 
CNPJ 
Quantidade de cotas ou ações 
Representante ou procurador no Brasil de Agente Ecanõmica 

Audiovisual estrangeiro 
Não 
Sim 
CNPJ. se  houver 

ANEXO II 

Formulário de solicitaçàcr de criação de delegação de ''essa 
á coata de agente económico no Sistema ANCINE Digital 

CNPJ do agente econõmico registrado na Ancine. 
Senha do acesso do agente econômico registrado na As. 

Lista do func-c,n,itidadcs disponiscis na conta, disponibili- 
zadas de acordo com ii registre, do agente económico na incine 

CPF-CNPJ di, dolugudir 
Lista de funeusialidados escolhidas polo agente econômico 

registrado na ,Ancioc, rasi esse enpuciõeo delegado 
Data de inicio da dc'legaçsrv 
Data de /66 da delegação 

DEL!BER.hÇ,10) \ 13. DI 31 DE .1 sEtkt) DE 1011 

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE. no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada ir' - 

212009, e em eumprrmesto ao disposto na Lei n' 0.313. de 
23:1211991. Lei o' 0,603. de 20071993. Medida Provisória n' - 

2220-1.de061192001.cDcercioo',4,456.de041/2002,,e. 
solve: 

Ani V A presar o projeto audiovisual relacionado abaiso, 
para o 9001 a propclnerite Oca-  autsrnzada a captar recursos mediante 
pateocinio, na ísirrna prevista no ser CÁ da Lei n' - 8.685. de 
20/07/1993. 

10-0465- Cartas Para São Lain 
Processo 01580.043079'2010-22 
Proponente: Giros Interativa Lida. 
Crdade-t.F- Rrcr de Jane,ro:Rj 
CNPJ: 14 661 766/0001.114 
Valor total do orçamontoa1rrovado ES 4,070.220,55 
Valor aprovado no artigo C.A da Lei n' 0,605/93: ES 

3 666.709.32  

tive. 001- agôucia: 5616.3 conta corrente 19.012-9 
'\p:ss udo na kusittài, dc Diretor/a Colcgiada n' W. rua' 

1'rueo de captação: até 31 112011 
An. 2-' Aprovar o prejelo audiovisual relacionado abanso, 

para o qual a proponente fica autonzada a captar recursos mediante 
picrocinio, na forma prevista no arr. V-A da Lei a' - 8,685, de 
20,07/1993 e utrsvós da formalização de contratos de coprodução nos 
centos do art gr  da Lei o' 0605. de 20:07,1995, 

10-0559- Forgetimtnoa 
Processo: 01580.052924.2010.51 
Proponente: Sentis Cinema e Video Lida. 
Ctdarle/1JF São Paulo,'Sl' 
CNPJ' 53976.478/0001-10 
Valor total do orçamento aprovado- R$ 3.160.397.57 
Votar aprosadir nu arl,go '-A da Lei n' - 8.605/93 ES 

1,521.377.69 
Banco: 001- agência. 3017-1 conta corrente: 13.731-6 
Valor aprovado no artigo 3' da Lei n' - 8.605/93 ES 

1.000.000,00 
Banco: 001 agência: 3017-1 conta corrente: 13.730-8 
Aprosado na Reunião de Diretoria Colegiada a' - 383. rea- 

lizada cnn 25-01:2011 
Prazo de captação: até 3112.2011. 
Art 21 Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo, 

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através da 
comercialização de cerlificodev de ios'estrmento nos termos do au. 1' 
da Lei n' 8.605. de 20/07/1993, e mediante patrocinio. na  forma 
prevista au ocr. C-A da Lei n' . 0.605, do 20c07/1993. 

10-0351- Rua das Laranjeiras 
Processo: 01580.033148/2010-34 
Proponente: Manga Rosa Filmes Lida. 
Cidadc/UF: Povo Alegre/ES 
CNPJ' 10.430 390/0001-30 
Vsls,r total do orçamento aprovado: ES 1.205.904.98 
Valor aprovado no artigo 1' da Lei n' - 8.635/93: RO 

327700(0) 
Banco: 001. agóncia 5520-9 conta corrente: 18.347.4 
Valor aprovado no artigo "-A da Lei o' - 8.685/93: 0$ 

4111,5 50,00 
Banco: 001- agóncia 3528.9 conta coerente- 18.348-2 
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada n' 303, rea- 

lizada em 2501.2011. 
Prazo de captação: até 31/12:2011. 
Art. 4' Esta Deliberação entra em vigor na data do sua 

publicação. 

til \\r't 1 0-691,1-1 

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTiVO À 
CULTURA 

P01819 Ml s : au. III:  3  lo:  1 101-' REI 00 1)1). 21111 

O SECRETÁRIO DF FOMENTO E INCENTIVO A CLI-
11 RAso uso de suas aieihuiçi'ies legais, que lhe confere a Portaria 
o' 17 de l2 de Janeiro dc 2010 c' ir ani. -r da Portarias' 120, do 29 
de matço de 20:/:. tesulse: 

Arr. 1 s' . Prorrogar ir pra/o de capt,içãc de recursos dos 
pmjotos culturais, relacionadoS nev arrases 1 e II a esta Forraria, pata 
os quais os proponunres Suam autorizadov a captar recursos, mediante 
doações ou pas-ocinros, na forma presista, raopoclisamenre. .rc 
do artigo IS e no artigo 26 do Lvi s" 1,313. lo 23 de dezembro de 
1991, alterada pela Lei rv' 9,074, de 73 de novembro de 1999. 

Art. 2' . Esta portaru'.i entra cor vigor n:i 1515 dc aua p5. 
hlicação. 

ilt\ll 'tt\ i'-\õl'\TE ti ,íi \i .1 

ANEXO 1 

ÁREA: 1 ARTE CÉNICAS . !AI(T.I8. *t'l 
09 7926 - A Vida e urrr Moranigis 
Loba Mustc Produções Artrstieas Lida. 
CNPJ'CPF' 01,313 495 000:-15 
Ri Rio de laneiro 
Ferindo do captação' 01,01:2011 a 31:12.2011 
lO 5392 - A Vida ii rim Morango Brasil 
Lobo ManO' Produçães Artisticaru Lida 
CNPi.'CPP- 01.513.495r0001-15 
Ri - Rio de Janerro 
Ferrado de capiaç5o 0/ -01,201 1 a 31.112011 
09 4399 - Movtru de ('irco tIo Recife liv) 
Fundação de Apcuio ao Desenvolvimento da IJFPE 
CNPJ'CPF: ii 735.5116/0001-59 
PE - Recife 
Ferindo de captação' (ti '01 '2011 a 50 112011 

Este documento pode ser senflcado no endereço eletrónico hllp:.nu-wwmn st,s-óc-aecrésãukkr. Dsreumcnto ausioado digitalmente conforme MF o' 2 200-2 de 2408,2001. que insotui a 
pelo código (0201201 1020400910 iafeaost,ntoma de Chaves Públicas Brasileira - lCP-Brasi!. 


